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COMISSA0 DE tiCITAÇÃO 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

EDITAL CONVOCATÓRIO 

Pregão Eletrônico n° 2021.08.09.2 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/n' - Centro, 
Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela 
Portaria n° 090/2021, de 04 de Janeiro de 2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que no 
dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO; do tipo MENOR 
PREÇO que será regida pela Lei Federal n° 10,520, de 17/07/2002, Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, 
Decreto Federal n° 10.024, de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, além 
das demais disposições legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bIlcompras.com. 

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÁCIAS 

1.0 DO OBJETO 
1 .1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de mobiliários e equipamentos de uso hospitalar para 
atender as necessidades de setores diversos da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, 
conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO. 
2.1.0 edital está disponível gratuitamente nos sítios: 
www.tce.ce.gov.br/licitacoes; www.juazeirodonorte.ce.gov.br e blIcompras.com.
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
blIcompras.com. 

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. IN lCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 12 de agosto de 2021 as 09:00 horas. 
3 2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30 de agosto de 2021, às 09:00 horas. 
3.3. INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 30 de agosto de 2021, às 09:30 horas. 
3 4 REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF. 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar 
da respectiva data. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro — 
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone: (88) 3566 1010. 
5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro 
a baixo: 
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COESA° DE LICITA00 
FoihatC152____ 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
06 01 10 305.0019.1.008.0000 4.4.90.52 00 
06 01 10 122.0002.2.011 0000 4 4 90 52 00 
06 01 10 301.0018.2.018.0000 4.4 90 52 00 
06 01 10 302.0018.2.023.0000 4 4 90 52 00 
06 01 10.302.0018.2.024.0000 4 4 90 52.00 
06 01 10.302.0018.2.025.0000 4.4.90.52.00 
06 01 10.302.0018.2.026.0000 4.4.90.52.00 
06 01 10.302.0018.2.027.0000 4.4.90 52.00 
06 01 10.302.0018.2.029.0000 4.4.90.52.00 
06 01 10.302.0018.2.030.0000 4.4.90.52.00 
06 01 10.303.0018.2.035.0000 4.4.90.52.00 
06 01 10.304.0019.2.038.0000 4_4.90.52.00 
06 01 10.305.0019.2.039.0000 4.4.90.52.00 

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema 
blIcompras.com. 
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste 
edital. 
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (blIcompras.com) poderá ser 
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa 
de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contatoablIcompras.com.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades 
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades 
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais, 
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que 
satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital. 
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento 
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a 
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja 
compatível com o objeto licitado. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de 
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V — 
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema 
blIcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006. 
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.7.1. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração; 
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial 
ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.7.6. Suspensas-temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração; 
6.7.7. Declaradas iriidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
desta condição; 
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6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico 
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do 
Brasil, no sítio eletrônico www.blIcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital. 
7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do 
objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 
7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto 
licitado. 
7.2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil 
(blIcompras.com). 
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1°, da Lei 
Complementar n° 123/2006. 
7.4. No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no 
ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto; 
b) Preço global do lote cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que 
faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 
34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por 
intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico blIcompras.com. 
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles 
apresentados, até a abertura da sessão pública. 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas. 
7.9. Será vedada a identificação do licitante. 
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens/prestação de serviços. 
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, 
omissão ou quakiver outro pretexto. 
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7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico (blIcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação, 

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e 
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas 
participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I - 
TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o 
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o 
lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso 
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a 
um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, 
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que 
contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou 
com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha 
identificação do licitante. 
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários 
e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência). 
8,6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

9.0. DA ETAPA DE LANCES 
9.1. 0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os 
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser 
inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor 
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no 
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante, 
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da blIcompras.com fará sorteio. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado. O si .tetpa não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais 
participantes. 
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9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após 
a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art, 31, inciso II 
c/c Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá 
a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% 
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um 
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinicio 
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam 
ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 
observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5. 
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências 
para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio 
da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n°8538/2015. 
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9,9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo 
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 
no item anterior. 
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9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10,3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 26 
do Decreto n° 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital. 
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-
mail (cplejuazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar, 
devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 10.1 deste 
edital. 
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas), 
acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 
ordem de classificação. 
10.4,2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico (blIcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos 
termos do Anexo II — Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha 
vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem clara 
e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser 
indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado. 
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital. 
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 
atinentes à entrega do objeto. 
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo api posta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo 
regime de qualquer outro'ag nte econômico. 
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11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

12.0 DA HABILITAÇÃO 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver; 
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais; 
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Divida Ativa da União; 
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) — CND; 
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada 
de documentos de eleição de seus administradores; 
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante; 
I) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício; 
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado; 
o.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com 
firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do 
signatário para confrontação da assinatura; 
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 70 

da Constituição Federal; 
q) Os licitantes que ofertarem preços os Lotes 02, 05, 06, 09 e 10 deverão apresentar a comprovação de 
Autorização de Funcionamento da empresa expedida pela Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde 
(ANVISA). compatível com o objeto da licitação. 
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma 
que não conste previsão em legislação especifica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 
(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, 
conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições. 

Observação: Os documentos. que não possuam campo especifico para a sua anexação junto a plataforma 
eletrônica bIIcompras.coitípodrão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS. 
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13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art, 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização 
do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei 
Complementar n° 123/2006, 
13.2, A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido 
nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, 
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, 
sempre buscando alcançar a maior vantajosidade. 
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata. 
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, 
readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços. 
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante 
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta 
escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de 
Referência. 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2°, da Lei 
Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de 
classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no 
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

15. DA DESCLASSIFICACÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou 
conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em 
epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço cplRivazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do 

blIcompras.com e o órgão inter ssado. 
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16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e 
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email). 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que 
enviaram solicitações. 
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma 
blIcompras.com, ou pelo e-mail cplOjuazeiro.ce.qov.br. 
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu 
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor 
recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação 
das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma blicompras.com, ou pelo e-mail 
cplQivazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões 
dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurado vista imediata dos autos. 
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos 
do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará 
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço 
eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta 
licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao 

vencedor. /—\ 



• 

COMA° DE L1C)TAÇÀO 
Fha 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 
processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentação escrita. 
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato oriundo 
desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Juazeiro do Norte e será 
descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e 
das demais com inações legais. 
19.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo 
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
19.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I — advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição; 
III — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção ap.içada com base no inciso anterior. 
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19.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 19.3 supra 
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19.6 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 
I — praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
III — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
19.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
19.8 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
19.9 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20. DA CONTRATAÇÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura 
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste 
edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-
se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à 
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar 
o contrato. 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à 
contratação estão definidas no Anexo IV — Minuta do Contrato, parte deste edital. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-
la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
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posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de 
habilitação. 
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento 
às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais. 
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias 
de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente 
na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte. 
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação 
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido 
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional cpl@juazeiro.ce.gov.br,
ou no próprio chat da plataforma do blIcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame. 
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma 
de garantir a lisura do certame. 
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente. 
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa. 
21.14. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão; 
21,15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos 
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei 
Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização 
penal, com fundamento no art. 90 da Lei n° 8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
21.16. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal 
das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a 
proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada. 
21.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. 

22. DOS ANEXOS 
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO 1 - Termo de Referência (Orçamento Básico); 
ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO III - Modelod Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor; 
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ANEXO IV - Minuta do Contrato. 

Juazeiro do Norte/CE 09 de agosto de 2021 

airtidff' o Emanoel Bastos de Calda Eeves 
Pregoeiro Oficial do Município 

• 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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COMISSAO DE LICITAÇA0 
Folha 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 - Aquisição de mobiliários e equipamentos de uso hospitalar, para atender as necessidades de setores 
diversos da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações contidas nos 
anexos deste Edital. 

2. — DA JUSTIFICATIVA E DA DIVISÃO POR LOTES 
2.1 - Esta aquisição é necessária para suprir as necessidades de diversos Equipamentos pertencentes e 
administrados pela Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE. 
2.2 - Quanto á composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES" em virtude dos 
mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos, 
observando-se, inclusive as regras mercadológicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não 
prejudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa. 
2.3 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número 
muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto. o que dificultaria a coordenação das 
atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um 
elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote", 
contudo, havendo a divisão, corno já mencionado, com base na semelhança dos produtos unificados em seus 
respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão 
no fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da Administração, com 
esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasos na 
entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de continuidade nas funções 
primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos produtos imprescindíveis ao 
atendimento do Interesse Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote. 
2.4 - No que diz respeito ao Principio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, 
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato 
final, urna vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem 
comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em 
tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em 
aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração. 

3— DO FORNECIMENTO 
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo: 

LOTE 01 — Equipamentos 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca unitário Valor Valor Total 

1 

Ar condicionado - especificação: condicionado split, inverter. 
12.000 btus frio, branco, características baixo ruído, controle 
remoto, desumidificação, filtro antivírus, função sleep, selo 
procel, compressor, consumo ( kw/h) 17,01. vazão de ar 
500,timer, filtro de proteção ativa, direcionadores de ar 
saida regulável do ar, painel eletrônico,controle de 
temperatura, voltagem 220v/110v, conteúdo da embalagem: 
unidade evaporada,1 controle remoto,kit acessórios de 
instalação, gara^do fornecedor. 

UND 257 1.330,00 
341.810,00 
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Ar condicionado - especificação: condicionado split, inverter, 
18.000 btus frio, branco, características baixo ruído, controle 
remoto, desumidificação, filtro antivírus, função sleep, selo 
procel, compressor, consumo ( kw/h) 17,01. vazão de ar 
500,timer, filtro de proteção ativa, direcionadores de ar 
saída regulável do ar, painel eletrônico,controle de 
temperatura, voltagem 220v/110v, conteúdo da embalagem: 
unidade evaporada,1 controle remoto,kit acessórios de 
instalação, garantia do fornecedor. 

UND 53 
1.840,00 97 520,00 

3 

Ar condicionado - Split 22.000 BTUs,ciclo frio, compressor 
rotativo, controle remoto com display de LCD, Selo Procel 
classe A. filtro Hepa para retenção de bactérias, painel 
digital, função memória para modo de funcionamento, 
temperatura e velocidade, função timer, função turbo, 
função oscilar, na cor branca, 220V. 

UND 24 
2.375,12 

57.002,88 

Total: 496.332,88 

LOTE 02 — Equipamentos 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca 
Valor 

unitário 
Valor Total 

1 

Balança Digital adulto com régua antropométrica, estrutura 
em chapa de aço carbono,régua antropométrica com escala 
de 2,00 m em alumínio com divisão de 0,5 cm, capacidade 
para 200 kg, divisões de 100 g, display LED,tapete 
antiderrapante, pés em borracha sintética 
reguláveis,proteção da célula de carga contra impactos 
laterais, bivolt, homologadas pelo INMETRO,cor branca. 

UND 98 
1.557 24 , 

152.609,52 

2 

Balança digital portátil em vidro temperado: alta precisão no 
sistema de sensor; Plataforma de vidro temperado; 
Capacidade de 180 kg.; Gradação: d=100g; Medida do 
LCD: 78 x 36 mm; Acionamento através de toque; Zeragem 
e desligamento automático. 

UND 311 
6999 , 

21.766,89 

3 
Balança pediátrica digital baby com capacidade para 15 kg, 
divisão de 10g . concha inox, pés regulavéis em borracha 
sintética. 220v. 

UND 33 
930 05 , 

30.691,65 

Total: 205.068,06 

LOTE 03 — Equipamentos 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca 
Valor 

unitário 
Valor Total 

1 

Bebedouro de Coluna Gelágua especificação: dimensões 
aproximadas do produto: 220v altura: 1.01 m largura: 32.00 
cm profundidade: 32.00 cm profundidade: 32.00 cm, cor 
branco, tipo de água: garrafão, material de plásticos e aço, 
com 02 torneiras, bandeja de água removível. . 

UND 75 577 00 , 
43.275,00 

2 

ESPREMEDOR FRUTA - espremedor de fruta industrial, 
com corpo em aço inox. Bica, tampa e peneira e copo em 
aço inox, com dois rolamentos e dois cones de extração 
(laranja e limão). Rendimento aproximado de 500 ml por 
minuto potência 300w Voltagem 220v. Deve vir com 
manual de instruções e garantia de 6 meses. 

UND 5 309.90 
1.549,50 
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3 

FREEZER - Freezer horizontal, linha branca, capacidade 
não inferior 534 litros, duas portas. Classe A de energia. 
Função freezer ou refrigerador, com dreno frontal e pés com 
rodízio. Garantia de 12 meses. Bivolt ou 220 v. 

UND 3 3.049,00 9.147,00 

4 
Freezer Horizontal 222L - Material/Composição Aço e 
plástico; Largura de 85 cm • Altura de 95,5 cm • 
Profundidade de 75 cm - 1 porta, 220 volts. 

UND 6 
1 988 10 , 

11.928,60 

5 

GELADEIRA - Refrigerador doméstico com capacidade 
minima de 370 litros - , Capacidade mínima do refrigerador 
279 lt, e capacidade mínima do freezer de 911t, cor branca, 
Contendo. porta ovos, controle de temperatura, pés 
reguláveis, 220v ou bivolt. Eficiencia de energia: tipo A 
Medidas aproximadas 179 cm Altura. 60 cm Largura, 70 
cm,Comprimento , 57 Kg Peso 

UND 70 
1.99900 , 139.930,00 

6 

GELADEIRA 275 litros - Refrigerador doméstico com 
capacidade mínima de 275 litros - , Capacidade mínima do 
refrigerador 215 lt, e capacidade mínima do freezer de 60 lt, 
cor branca, Contendo: porta ovos, controle de temperatura, 
pés reguláveis, bivolt. Eficiencia de energia: tipo A. 

UND 6 
1.67900 , 

10.074,00 

7 

Geladeira duplex branca - capacidade não inferior a 462L, 
capacidade de total líquida de aproximadamente 462L. 
capacidade de armazenamento freezer de 
aproximadamente 115L, capacidade de armazenamento 
refrigerador de pelo menos 353L, sistema de refrigeração 
cycle defrost, consumo aproximado de energia 58,1 kwh, 
eficiência energética classe A, possuir dois pés niveladores 
dianteiros e rodízios traseiros, congelamento rápido, tipo de 
degelo cycle defrost, compartimento extra frio, gaveta 
grande, porta garrafas, um cesto e 3 prateleiras. Controle de 
temperatura interno. Peso aprox.: 84,5kg. Acompanhar 
manual de instruções e garantia de 12 meses.Bivolt ou 220 
v 

UND 4 
2.979 , 00 

11.916,00 

8 

Liquidificador. características mínimas. - Capacidade: 03 
litros, - Material: acrílico; - Velocidade: 12; - Função: auto 
limpante, pulsar; - Lâminas: aço, integradas; - Porta-fio: Sim; 
- Potência: 1200W - Alimentação: Bivolt ou 220v; - Suporte 
técnico garantido no Brasil; - Garantia: no minimo 12 (doze) 
meses. 

UND 6 
128,16 

768,96 

9 

Micro-ondas 32 litros - Composição - Porta: Plástico, Vidro e 
aço. Painel: Plástico. Cavidade: Aço. Capa: Aço. Prato: 
Vidro. Guia do prato:PlásticoCapacidade 
(litros)32LVoltagem 220V Consumo(kw/h)1.4Potência(w) 
900 Conteúdo da embalagem1 Micro-ondas e Manual de 
InstruçõesGarantia do fornecedor12 meses; Dimensões 
aproximadas do produto - cm (AxLxP)30,1x53,9x43cm 

UND 5 543 15 , 
2.715,75 

10 

Sanduicheira - Chapas antiaderentes que cortam e selam o 
sanduíche. Potência: 750W; Trava para prensar os 
alimentos ;Enrolador de cabo com encaixe, facilitando o 
manuseio do produto;Dimensões das chapas: 22,5 x 13 cm; 
Dimensões da sanduicheira fechada: 22,5 x 23 x 9 cm; 
Dimensões da sanduicheira aberta: 22,5 x 29 x 26,5 cm. 

UND 10 99,20 
992,00 

11 

TV 40" LED:Especificação : Smart, Slim com Conversor 
Digital e Entradas HDMI e USB;-Caracteristicas Gerais 
HDTV - Sleep Timer - Timer On/Off - Efeitos de Som - 
Bloquear Canais - Closedeaption - PreviousChannel-
Congelamento de Imagem - DTV - Função AVL - DNR 

UND 56 1 529.15 
85.632,40 

A 
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12 

VENTILADOR DE COLUNA - material plástico PP e 
alumínio a haste- com 3 ou 6 pás, 03 velocidades; tipo de 
acionamento: botão. Grade removível; Oscilação 90°; Fácil 
limpeza; Altura regulável; Base arredondada; Desmontável; 
Potência minima de 70w, no diâmetro mínimo de 60 
cm,220v. 

UND 82 212,75 17.445,50 

13 

VENTILADOR DE PAREDE TIPO TUFÃO 60 CM, 
Especificação • Ventilador de parede tipo tufão medindo 60 
cm bivolt. Possui oscilação para direita e esquerda. Pode 
ser inclinado para frente e para trás. Grade removível para 
facilitar na limpeza. Rotação 1.300 RPM voltagem bivolt. 
Potência 160 W. Voltagem Bivolt vazão 150m3/min 
Isolação(fio de cobre esmaltado) Classe HG(180°) Hélice 
22"" - 3 pás cor Preto Grade 600 mm/removível. Controle de 
velocidade rotativo, garantia de 01 ano 

UND 271 
191,00 51.761,00 

Total: 387.135,71 

LOTE 04 — Equipamentos 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca 
Valor 

unitário 
Valor Total 

1 

Dispenser de sabão/sabonete liquido - Características - 
reservatório para abastecimento de até 800m1 de sabão ou 
sabonete líquido, fabricado em plástico ABS, com alta 
resistência ao impacto. Sistema de fechamento que 
dispensa chave, . Dimensões aproximadas •- Largura: 
10.5cm, Altura 25.5cm. Profundidade: 11cm 

UND 239 
26,15 

6.249,85 

2 LIXEIRA DE AÇO INOX COM PEDAL C/ BALDE 12L UND 370 
116,90 

43.253,00 

3 

Porta Papel Toalha - capacidade de 1000 folhas; fabricado 
em plástico ABS, com alta resistência ao impacto,- Sistema 
de fechamento que dispensa chave; Dimensões 
apoximadas: - Largura 27 cm, Altura 29 cm,- Profundidade 
16 cm 

UND 198 42,99 
8.512,02 

Total: 58.014,87 

LOTE 05 — Equipamentos 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca 
Valor 

unitário 
Valor Total 

1 

ARMARINHO DE AÇO PARA COZINHA - Com sete portas 
de aço; revestimento em pintura eletrostática a pó; 
puxadores com acabamento metalizado, paneleiro duplo — 
Cor Branca 

UND 42 
749,00 

31.458,00 

2 

Armário em aço - especificação. com 4 prateleiras, sendo 1 
fixa e 3 reguláveis e 2 portas, com chave, medidas: altura: 
1,98m,largura1,20 , profundidade: 0.45 m, chapa 24 (0,64 
mm) reforçada para até 30 kg por prateleira, pintura epoxi 
na cor cinza. 

UND 200 860.00 
172.000,00 

3 
ARMÁRIO VITRINE 02 (DUAS) PORTAS - ESTRUTURA 
EM AÇO; PORTA FRONTAL EM VIDRO:DIMENSÕES: 1,50 
X 0,65 X 0,40 

UND 145 940,50 
136.372,50 

4 

Armários de pé tipo roupeiro de Aço com 12 portas Guarda 
volume de aço com 12 portas largas com 350mm. Em 
chapa galvanizada — NBR 7008 — resistente a corrosão; 
Com travas nas portas; Pintura antimicrobiana e bactericida 
(nanotecnologia); Dobras enroladas, livre de arestas 
cortantes; Dobradiças reforçadas. 

-----\ 

UND 24 1 080,27 
25.926,48 

7 .---P 
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5 

Arquivo em aço - especificação: arquivo em aço, puxadores 
plásticos cromados, 4 gavetas p/pastas suspensas, 
fechadura papaiz com dispositivo que trava 
simultaneamente todas as gavetas , medidas das gavetas: 
280 mm alt. x 390 mm larg, x 430 mm prof. dimensões: 
1.335 mm alt. x 460 mm larg. x 550 mm prof. 26,70kg 

UND 381 
700,00 266.700,00 

6 

Cadeira de plástico - especificação: cor: branca; cadeiras de 
polipropileno virgem; sem braços; monobloco; empilháveis -' 
com proteção uv; suporta até 140 kg; medidas: 50 x 42 x 
86cm 

UND 892 39,99 35.671,08 

7 

Cadeira de rodas para banho: especificação em aço 
carbono ideal para uso sanitário, apoio para braços fixos, 
apoio para os pés fixos, acento sanitário removível, freios 
bilaterais rodas traseiras aro 6, giratórias com pneu maciços 
rodas dianteiras aro 6 posicionada na parte interna da 
cadeira, encosto em nylon, largura do acento 40cm, atura 
do encosto 28 cm, atura do acento ao chão 50 cm, 
comprimento total da cadeira 54 cm,capacidade de peso 85 
kg 

UND 24 
295 80 , 

7.099,20 

8 

Cadeira de rodas: especificação: em aço, ferro, pintado. 
Estrutura tubular metálica 3/4",; rodas propulsoras atrás de 
24 rodas direcionais a frente de 6", pneus infláveis. apoio 
para dos pés de prolipropileno, individuais e articulados 
.apoio dos braços em prolipropileno, assento e encosto em 
nylon preto; freios bilaterais tipo esticador ,eixos montados 
sobre bucha de nylon. 

UND 77 471,37 36.295,49 

9 

Cadeira giratória modelo secretária com braços - encosto 
assento executado com regulagem diagonal, através de 
alavanca sob o assento. Estrutura giratória com regulagem 
de altura confeccionada em compensado multilaminado 
mínimo de 15mm. Estofamento em espuma de poliuretano 
injetado com densidade mínima de 50/5kg/m3 e 50mm de 
espessura revestido em tecido crepe poliéster na cor azul. 
Base giratória executada na cor preta, com 05 (cinco) patas 
com rodízios. 

UND 45 234,00 10.530,00 

10 

Cadeira giratória modelo secretária sem braços - encosto 
assento executado com regulagem diagonal, através de 
alavanca sob o assento. Estrutura giratória com regulagem 
de altura, confeccionada em compensado multilaminado 
minimo de 15mm. Estofamento em espuma de poliuretano 
injetado com densidade mínima de 50/5kg/m3 e 50mm de 
espessura revestido em tecido crepe poliéster na cor azul. 
Base giratória executada na cor preta, com 05 (cinco) patas 
com rodízios. 

UND 338 170,00 
57.460,00 

11 

Cadeiras Fixa Estofada - especificação: cadeira fixa em 
madeira compensado anatómico. Estofada c/ espuma 
injetada de alta densidade. Revestida em tecido cor azul. 
Pés em tubo de aço 3/4", com reforço no meio e pintado c/ 
pintura epoxi na cor preta. 

UND 380 129 90 , 
49.362,00 

12 

CADEIRAS GIRATÓRIAS: BASE GIRATÓRIA EM 
POLIPROPILENO COM RODíZIOS;PESO MÁXIMO 
RECOMENDADO: 120 KG;ENCOSTO;LARGURA: 45 
CM;ALTURA: 54 CM ;ALTURA MÁXIMA ATÉ O CHÃO: 97 
CM;ALTURA MINIMA ATÉ O CHÃO: 85 CM;ASSENTO 
;PROFUNDIDADE : 50 CM;LARGURA: 49 CM;ALTURA 
MÁXIMA ATÉ O CHÃO: 53 CM;ALTURA MiNINA ATÉ o 
CHÃO 41 CM 

UND 130 
154,00 

20 020,00 
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13 
Estante de aço - especificação: modular, com 05 prateleiras, 
1,80 x lag 92cm x profundidade 27cm, pintura exopi na cor 
cinza. 

UND 304 
211 30 , 

64.235,20 

1 4 

Longarina: especificação - com 03 lugares, armação de 
ferro, estrutura metálica tratada por antiferrugioso por 
fosfatização, pintada em epóxi pó, assento e encosto em 
prolipropileno, na cor azul. 

UND 164 
499,00 

81.836,00 

15 

Longarina - especificação : com 05 lugares, armação de 
ferro, estrutura metálica tratada por antiferrugioso por 
fosfatização, pintada em epóxi pó, assento e encosto em 
prolipropileno, na cor verde 

UND 59 
648,00 

38 232,00 

16 

Mesa Auxiliar : Epóxi com Ponteiras Pés tubulares 3/4 com 
ponteiras tampo e prateleira com pintura epóxi, com 
rodízios, Dimensões externas aproximadas 40 cm comp. x 
40 cm larg. x 80 cm alt. Espessura da chapa 0,61 mm bitola 
24 Cubagem: 0,128 M3 Peso: 4kg. 

UND 179 
353 55 , 

63.285,45 

17 
MESA DE ESCRITÓRIO (biró) Especificação: revestida de 
melamínico, com duas gavetas com fechadura e chaves, na 
cor azul/cinza. tamanho. 1,20m x 0,62 x 0,75. 

UND 356 
32031 , 

114.030,36 

18 
MESA QUADRADA - monobloco em polipropileno. medindo 
73 x 80 x 80cm (AxLxP); empilhável — Cor Branca 

UND 105 
72,90 

7.654,50 

Total: 1.218.168,26 

LOTE 06 — Equipamentos 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca 
Valor 

unitário 
Valor Total 

1 

Carro de Curativo - Armação tubular, tampo e prateleira em 
chapa de aço inox, pés, varandas e suporte para balde e 
bacia inox, pés com rodízios de 3", acompanha 01 balde 5 
litros em alumínio polido e 01 bacia 3 litros inoxidável. 
Dimensões: 0.75m X 0,45m larg. X 0,80m altura. 

UND 13 
68676 , 

8.927,88 

2 
Escadinha de 02 degraus, armação tubular, pés com 
ponteira de borracha. acabamento em pintura esmaltada na 
cor branca. 

UND 236 
148 00 , 

34.928,00 

3 

Mesa Cirúrgica Veterinária : Em Aço lnox , Dimensão: 116 x 
65 x 88 cm (C x L x A) Qualidade: Aço Inox 430, Tampo 
Superior: Com vincos em chapa 0,80 mm, Pés: Tubo 30x30 
mm e sapata nylon, Dreno: Furo central para escoamento, 
Balde: Acompanha na peça 

UND 4 
889 00 , 

3.556,00 

4 

Mesa de Mayo: Armação tubular com rodízios de 2", em 
pintura epóxi altura regulável por roseta. Acompanha 
bandeja em aço inox. Altura mínima aproximada: 77 cm 
Altura máxima aproximada: 1.25m. Dimensões da Bandeja 
48 cm de comp. X 32 cm de larg. Mesa auxiliar com tampo e 
prateleira, pintada na cor branca, pés com ponteira, 
dimensões de 0,40x 0,50x 0,80. 

UND 128 44000 , 
56.320,00 

5 

Mesa/maca ginecológica - especificação: confeccionada em 
aço inoxidável tubular, pintura epóxi, totalmente estofado 
em napa com espuma de alta densidade, sendo encosto e 
apoio de pés com altura regulável ,par de porta-coxa 
estofado com haste em aço inox, Dimensões não inferiores 
a 1.80 mx 0,50 mx 0,85 m(CxLxA) 

UND 54 
1.212.00 

65.448.00 

_ 
Praça irceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147— Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1 10 

site: www.ivazeirodoriorte.ce.gov.br 



COMISSA0 DE LICITO° 
Folha 

ESTADO DO CEARÁ 
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6 

MESA/MACA PARA EXAMES CLINICOS - Próprio para 
exames repouso. armação tubular em epóxi leito 
acolchoado em espuma densidade 23 e napa cabeceira 
reclinável. companha suporte para lençol de papel 
descartável de 50cm. Com ponteiras de PVC. Suporta 150 
kg de carga estática. Dimensões externas aproximadas: 181 
m comp X 61 cm larg. X 81 cm alt. Suporta até 150 kg, 
Cubagem: 0,936 M3, Peso: 22kg 

UND 166 
563,06 93.467,96 

7 

Suporte de braço para injeção - base em tripé, em ferro 
fundido, com acabamento em pintura epoxi após tratamento 
antiferruginoso; haste estrutura composta por coluna 
receptora em tubo de aço de 1" de diâmetro e 1,2mm de 
espessura. com haste de 3/4" em aço inox. concha em aço 
inox aisi 304, com movimentos e altura reguláveis; 
dimensões aproximadas: 85 a 125 cm (alturas mínima e 
máxima) 

UND 75 
178,26 

13.369,50 

8 

SUPORTE DE SORO - Estrutura tubular em aço redondo , 
altura regulável; 4 ganchos, pintura eletrostática, pés com 
rodízios giratórios de 2"; Dimensões: 2,00m altura x 0,40m 
largura x 0.40m profundidade. 

UND 128 
162,09 

20 747,52 

Total: 296.764,86 

LOTE 07 — Equipamentos 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca 
Valor 

unitário 
Valor Total 

1 

BATEDEIRA INDUSTRIAL - Batedeira 5L, em conformidade 
com a NR-12 e INMETRO, especificações técnicas 
mínimas; capacidade 5 litros, potência 500w, 220v, 
antirearme que impede o religamento automático da 
máquina em casos de desligamentos anormais de energia 
elétrica, cuba de aço inox de 5 litros, acompanha 03 (três) 
batedores intercambiáveis (globo, raquete e gancho). 
Garantia 12 meses. 

UND 3 
3 190,00 

9.570,00 

2 

Bebedouro Industrial lnox 50 litros - com 2 torneiras e filtro, 
dimensões altura - 1,30m. comprimento: 56cm, largura: 60 
cm, corpo em aço inox, capacidade do déposito: 50 litros, 
filtro embutido, 2 torneiras - 1 gelada e 1 natural, pingadeira, 
temperatura regulada por termostato, entrada e saída de 
água, isolamento eps, serpentina interna em irox 304, 
equiparada com compressor hermético. 220v. 

UND 74 
1.857,45 

137.451,30 

3 
EXAUSTOR INDUSTRIAL- Exaustor axial industrial circular 
de no mínimo 40cm de diâmetro; Voltagem: 220V. Trifásico. 

UND 5 
199,90 

999,50

4 

Fogão industrial 04 bocas - especificação: em latão 
cromado: grelha e queimados em ferro fundido. Bandeija 
aparadora, chapa bifeteira em ferro fundido; cor preta; forno 
auto-limpante 

UND 53 934,34 
49.520,02 

5 

Fogão industrial 06 bocas - especificação: em latão 
cromado; grelha e queimados em ferro fundido. Bandeja 
aparadora, chapa bifeteira em ferro fundido; cor preta; forno 
auto-limpante 

UND 3 1 270,00 
3.810,00 

6 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL - Liquidificador Industrial de 
10 litros, inox, pesando aproximadamente (kg): 9,300 
Voltagem (v):110/220 Capacidade (kg):10 Motor (cv): de no 
mínimo 1/2 

UND 4 
525,99 

2.103,96 

Total: 203.454,78 

LOTE 08 — Equipamento 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

Especificação Unid. Qtde. Marca 
Valor 

unitário Valor Total 

1 

COLCHÃO D33 SOLTEIRO- 88X188X14 FAIXA DE PESO 
SUPORTADO (KG) 90 A 110KG ALTURA (CM) 12CM; 
LARGURA (CM) 78CM, PROFUNDIDADE (CM) 
188CM.CERTIFICADA PELO INMETRO 

UND 126 
305 97 38.552,22 

Total: 38.552,22 

LOTE 09 — Equipamentos 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor 
unitário Valor Total 

1 

Centrífuga - Centrífuga de Laboratório ClínicoAnalogica - 
12 x 15m1- 4000 rpm - com registro na ANVISA, Centrífuga 
Analógica 12 Tubos/15m1 - 220v. Dimensões do produto - 
cm (AxLxP):330mm x 315mm x 295mm. Peso liq. 
aproximado do produto (Kg):14.0 Mod. 80-2b 12 Tubos/15m1 
- 220v. Modo de operação contínuo e temporizado;• 
Controladores de velocidade e tempo analógicos; 
Velocidade Ajustável: O - 4000rpm• Timer: O - 60min;• Rotor 
de ângulo fixo (45°); Motor com escovas de carvão;• A 
tampa possui dispositivo de segurança que não permite o 
funcionamento da centrífuga quando está aberta;• 
Dimensão; 330mm x 315mm x 295mm; Peso: 14Kg; 
Potência. 80W: Voltagem: 220V, Embalagem: Centrífuga; 
Cabo de força; 02 fusíveis; Manual de instruções.Garantia 
12 meses contra defeito de fabricação 

UND 1 
1.726 00 , 

1.726,00 

2 

Eletrodo Precordial - metal aço inox banhado em prata 
clorada tipo ventosa com pera de silicone para ECG, Peras 
em silicone azul; Modelo universal são compatíveis com 
eletrocardiógrafos e seus respectivos cabos com 
terminações em neo pinch e pino banana.; os eletrodos de 
ECG são indicados para utilização em procedimentos de 
ECG em repouso ou esforço, embalagem com 6 unidades. 

PCT 2 
168,00 336,00 

3 

Foco clínico refletor ambulatorial - especificação: Foco com 
haste flexível cromada e regulagem de altura de 1,00 m 
mínimo e 1,70 m máximo, montado sobre base de aço 
pintado com tinta eletrostática a pó, cor branca,com 
rodízios, lâmpada em LED, bivolt. 

UND 99 49780 , 
49.282,20 

4 

Glicosimetro - monitor baseado em plataforma 
amperométrica (Blosensor) portátil, para uso hospitalar e 
domiciliar, acompanha uma bateria CR2032. Garantia de 5 
anos. Itens: 1 monitor, 1 lancetador, 10 lancetas, 1 frasco 
solução controle, 1 estojo e 1 manual. Registrado pela 
ANVISA. 

UND 580 73,99 
42.914,20 

5 

Monitor de pressão: com pulseira acolchoada, desligamento 
automático após 1 minuto de inatividade, transmissor de 
pressão inteligente, tensão de detectacção de energia. : 
visor digital lcd faixa de med faixa de pressão: 0-37.3kpa (0-
280mmhg) faixa de pulso: 40-199 vezes/min faixa de pulso 
faixa de exibição: 0-39.9kpa (0-299mmhg), pressão estática: 
±. 4kpa (± 3 mmhg) pulso: dentro de ± 5% * resolução: 
0.1kpa, fonte de alimentação: dc6v 1.5 v quatro pilhas aaa 
(pilhas não inclusas) 

UND 490 149,99 
73.495,10 

A 
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Folha NQ 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
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OxImetro de Dedo - Faixa de medição: 36% — 99%, 
Resolução: 1%, precisão: +02%(70% a 99%), <70% sem 
definição, frequência cardíaca: Faixa de medição: 30t>pm-
250>pm; PRECISÃO: MAIS DE +1%E IBPM, Corrente de 
trabalho: 20ma- 130mA; atualização de ciclo de dados: 
máximo 12 segundos; Dimensões: Comprimento: 59 mm, 
Largura: 35 mm Altura: 32 mm, Peso: 29g (sem pilhas)2 
pilhas alcalinas 1.5V AAA 

UND 490 
119,90 58.751,00 

7 
Régua antropométrica - em madeira marfim; escala de 100 
cm graduação em milímetros numeradas a cada centimetro; 
possui marcador removível. 

UND 175 
89,90 15.732,50 

8 

Sonar - detector fetal portátil, proporciona excelente 
audição, com som de alta fidelidade; permite audição 
através do fone de ouvido (fone não incluso) ou alto falante 
(embutido); transdutor de alta sensibilidade; display de lcd 
com iluminação de fundo; design ergonômico; frequência do 
ultrassom de 2mhz; ultrassom de baixa intensidade: 
<10mw/cm2; faixa de medida do bcf: 50-240bpm; 
resolução do bcf de 1 bpm; precisão do bcf de t1 bpm; 
acompanha bateria recarregável e carregador bivolt; com 
gabinete (caixa metálica blindada com pintura eletrostática). 

UND 200 605,99 121.198,00 

Total: 363.435,00 

LOTE 10 — Equipamentos 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca uniValortário Valor Total 

1 
Biombo duplo com estrutura tubular redonda, cortinas em 
lona lavável na cor branca, rodizios, pintura epoxi branca. 
Dimensões: 1,25m de largura(aberto) x 1,70 de altura. 

UND 154 491,20 75.644,80 

Total: 75.644,80 

3.2 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 3,342.571,44 (três milhões trezentos e quarenta 
e dois mil quinhentos e setenta e um reais e quarenta e quatro centavos), de acordo com pesquisas de 
preços realizadas pelo Município de Juazeiro do Norte com empresas atuantes no ramo do objeto licitado. 

4- PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2- Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em\embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializ9ção e o prazo 
de validade, quando,f6r à caso. 
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5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 • O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

6 - ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos 
nas seguintes Dotações Orçamentárias: 

' órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
06 01 10.305.0019.1.008.0000 4.4.90.52.00 
06 01 10.122.0002.2.011.0000 4.4.90.52.00 
06 01 10.301.0018.2.018.0000 4.4.90.52.00 
06 01 10.302.0018.2.023.0000 4.4.90.52.00 
06 01 10.302.0018.2.024.0000 4.4.90.52.00 
06 01 10.302.0018.2.025.0000 4.4.90.52.00 
06 01 10.302.0018.2.026.0000 4.4.90.52.00 
06 01 10.302.0018.2.027.0000 4.4.90.52.00 
06 01 10.302.0018.2.029.0000 4.4.90.52.00 
06 01 10.302.0018.2.030.0000 4.4.90.52.00 
06 01 10.303.0018.2.035.0000 4.4.90.52.00 
06 01 10.304.0019.2.038.0000 4.4.90.52.00 
06 01 10.305.0019.2.039.0000 4.4.90.52.00 

7- DO PAGAMENTO 
7.1 • O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em 
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente 
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo 
não superior a 30 (trinta) dias. 
7.2 • O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5— Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as çspesas com a 
entrega de sua responsaHdade. 
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8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2- Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

Juazeiro do Norte/CE —°-'1 de  /tG°5-11) de  -)°,)-• 

Francimo es Rolii .. AIbuquerque 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n° 8.666/93 e Lei 
n°10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico n°2021.08.09.2. 
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo I, caso sejamos 
vencedor(es) da presente Licitação. 
Objeto: Aquisição de mobiliários e equipamentos de uso hospitalar para atender as necessidades de setores diversos 
da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no abaixo. 

LOTE 01 — Equipamentos 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor 
unitário 

Valor Total 

1 

Ar condicionado - especificação: condicionado split, inverter, 
12.000 btus frio, branco, características baixo ruído, controle 
remoto, desumidificação, filtro antivírus, função sleep, selo 
procel, compressor, consumo ( kw/h) 17,01. vazão de ar 
500,timer, filtro de proteção ativa, direcionadores de ar saída 
regulável do ar, painel eletrônico,controle de temperatura, 
voltagem 220v/110v, conteúdo da embalagem: unidade 
evaporada,1 controle remoto,kit acessórios de instalação, 
garantia do fornecedor. 

UNO 257 

2 

Ar condicionado - especificação: condicionado split, inverter, 
18.000 btus frio, branco, características baixo ruído, controle 
remoto, desumidificação, filtro antivírus, função sleep, selo 
procel, compressor, consumo ( kw/h) 17,01. vazão de ar 
500,timer, filtro de proteção ativa, direcionadores de ar saída 
regulável do ar, painel eletrônico,controle de temperatura, 
voltagem 220v/110v, conteúdo da embalagem: unidade 
evaporada,1 controle remoto,kit acessórios de instalação, 
garantia do fornecedor 

UNO 53 

3 

Ar condicionado - Split 22.000 BTUs,ciclo frio, compressor 
rotativo, controle remoto com display de LCD, Selo Procel 
classe A, filtro Hepa para retenção de bactérias, painel 
digital. função memória para modo de funcionamento, 
temperatura e velocidade, função timer, função turbo, função 
oscilar, na cor branca, 220V. 

UNO 24 

Total: 

LOTE 02 — Equipamentos 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca 
Valor 

unitário 
Valor Total 

1 

Balança Digital adulto com régua antropométrica, estrutura 
em chapa de aço carbono,régua antropométrica com escala 
de 2,00 m em alumínio com divisão de 0,5 cm, capacidade 
para 200 kg, divisões de 100 g, display LED,tapete 
antiderrapante, pés em borracha sintética 
reguláveis,proteção da célula de carga contra impactos 
laterais. bivolt, homologadas pelo INMETRO.cor branca 

— 

UNO 98 
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Balança digital portátil em vidro temperado: alta precisão no 
sistema de sensor; Plataforma de vidro temperado; 
Capacidade de 180 kg.; Gradação: d=100g; Medida do LCD: 
78 x 36 mm; Acionamento através de toque; Zeragem e 
desligamento automático. 

UND 311 

3 
Balança pediátrica digital baby com capacidade para 15 kg, 
divisão de 10g , concha inox, pés regulavéis em borracha 
sintética, 220v 

UND 33 

Total: 

LOTE 03 — Equipamentos 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Va
uni ta tário 

Valor Total 

1 

Bebedouro de Coluna Gelágua especificação: dimensões 
aproximadas do produto: 220v altura: 1.01 m largura: 32.00 
cm profundidade: 3200.  cm profundidade: 32.00 cm, cor 
branco, tipo de água: garrafão, material de plásticos e aço, 
com 02 torneiras, bandeja de água removível. . 

UND 75 

2 

ESPREMEDOR FRUTA - espremedor de fruta industrial, 
com corpo em aço inox. Bica, tampa e peneira e copo em 
aço inox, com dois rolamentos e dois cones de extração 
(laranja e limão). Rendimento aproximado de 500 ml por 
minuto. potência 300w. Voltagem 220v. Deve vir com 
manual de instruções e garantia de 6 meses. 

UND 

, 

5 

3 

FREEZER - Freezer horizontal, linha branca, capacidade 
não inferior 534 litros, duas portas. Classe A de energia. 
Função freezer ou refrigerador, com dreno frontal e pés com 
rodízio. Garantia de 12 meses. Bivolt ou 220v. 

UND 3 

4 
Freezer Horizontal 222L - Material/Composição Aço e 
plástico, Largura de 85 cm Altura de 95,5 cm • 
Profundidade de 75 cm • 1 porta, 220 volts. 

UND 6 

5 

GELADEIRA - Refrigerador doméstico com capacidade 
mínima de 370 litros - , Capacidade mínima do refrigerador 
279 lt, e capacidade mínima do freezer de 911t, cor branca, 
Contendo: porta ovos, controle de temperatura, pés 
reguláveis, 220v ou bivolt. Eficiencia de energia: tipo A. 
Medidas aproximadas 179 cm Altura, 60 cm Largura, 70 
cm,Comprimento , 57 Kg Peso 

UND 70 

6 

GELADEIRA 275 litros - Refrigerador doméstico com 
capacidade mínima de 275 litros - , Capacidade mínima do 
refrigerador 215 lt, e capacidade mínima do freezer de 60 lt, 
cor branca, Contendo: porta ovos, controle de temperatura, 
pés reguláveis, bivolt. Eficiencia de energia: tipo A. 

UND 6 

7 

Geladeira duplex branca - capacidade não inferior a 462L, 
capacidade de total líquida de aproximadamente 462L, 
capacidade de armazenamento freezer de aproximadamente 
1151_ capacidade de armazenamento refrigerador de pelo 
menos 353L, sistema de refrigeração cycle defrost, consumo 
aproximado de energia 58,1 kwh, eficiência energética 
classe A, possuir dois pés niveladores dianteiros e rodízios 
traseiros, congelamento rápido, tipo de degelo cycle defrost, 
compartimento extra frio, gaveta grande, porta garrafas, um 
cesto e 3 prateleiras. Controle de temperatura interno. Peso 
aprox.: 84,5kg. Acompanhar manual de instruções e garantia 
de 12 meses.Bivolt ou 220 v. 

y"---

UND 4 
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8 

Liquidificador, características mínimas: - Capacidade: 03 
litros; - Material: acrílico; - Velocidade: 12; - Função: auto 
limpante, pulsar; - Lâminas: aço, integradas; - Porta-fio: Sim; 
- Potência: 1200W - Alimentação: Bivolt ou 220v. - Suporte 
técnico garantido no Brasil; - Garantia: no mínimo 12 (doze) 
meses. 

UND 6 

9 

Micro-ondas 32 litros - Composição - Porta: Plástico, Vidro e 
aço Painel: Plástico. Cavidade. Aço Capa: Aço Prato: 
Vidro. Guia do prato:PlásticoCapacidade (litros)32LVoltagem 
220V Consumo(kw/h)1.4Potência(w) 900 Conteúdo da 
embalagem1 Micro-ondas e Manual de InstruçõesGarantia 
do fornecedor12 meses:Dimensões aproximadas do produto 
- cm (AxLxP)30,1x53,9x43cm 

UND 5 

10 

Sanduicheira - Chapas antiaderentes que cortam e selam o 
sanduíche. Potência: 750W; Trava para prensar os 
alimentos ;Enrolador de cabo com encaixe, facilitando o 
manuseio do produto;Dimensões das chapas: 22,5 x 13 cm; 
Dimensões da sanduicheira fechada: 22,5 x 23 x 9 cm; 
Dimensões da sanduicheira aberta: 22,5 x 29 x 26,5 cm. 

UND 10 

11 

TV 40" LED,Especificação Smart, Slim com Conversor 
Digital e Entradas HDMI e USB:-Características Gerais 
HDTV - Sleep Timer - Timer On/Off - Efeitos de Som - 
Bloquear Canais - ClosedCaption - PreviousChannel-
Congelamento de Imagem - DTV - Função AVL - DNR 

UND 56 

12 

VENTILADOR DE COLUNA - material plástico PP e 
alumínio a haste- com 3 ou 6 pás, 03 velocidades; tipo de 
acionamento: botão. Grade removível; Oscilação 90°. Fácil 
limpeza; Altura regulável; Base arredondada; Desmontável; 
Potência mínima de 70w, no diâmetro mínimo de 60 
cm,220v. 

UND 82 

13 

VENTILADOR DE PAREDE TIPO TUFÃO 60 CM, 
Especificação Ventilador de parede tipo tufão medindo 60 
cm bivolt. Possui oscilação para direita e esquerda. Pode ser 
inclinado para frente e para trás. Grade removível para 
facilitar na limpeza. Rotação 1.300 RPM voltagem bivolt. 
Potência 160 W. Voltagem Bivolt vazão 150m3/min 
Isolação(fio de cobre esmaltado) Classe HG(180°) Hélice 
22— - 3 pás cor Preto Grade 600 mm/removível. Controle de 
velocidade rotativo, garantia de 01 ano 

UND 271 

Total: 

LOTE 04 — Equipamentos 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca 
Valor 

unitário 
Valor Total 

1 

Dispenser de sabão/sabonete líquido - Características - 
reservatório para abastecimento de até 800m1 de sabão ou 
sabonete liquido, fabricado em plástico ABS, com alta 
resistência ao impacto. Sistema de fechamento que 
dispensa chave, . Dimensões aproximadas :- Largura: 
10.5cm, Altura: 25.5cm, Profundidade: 11cm 

UND 239 

2 LIXEIRA DE AÇO INOX COM PEDAL C/ BALDE 12L UND 370 

3 

Porta Papel Toalha - capacidade de 1000 folhas; fabricado 
em plástico ABS, com alta resistência ao impacto,- Sistema 
de fechamento que dispensa chave; Dimensões 
apoximadas: - Larguri 27 cm, Altura 29 cm,- Profundidade 
16 cm 

UND 198 
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Total: 

LOTE 05 - Equipamentos 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor 
unitário 

Valor Total 

1 

ARMARINHO DE AÇO PARA COZINHA - Com sete portas 
de aço; revestimento em pintura eletrostática a pó; 
puxadores com acabamento metalizado, paneleiro duplo — 
Cor Branca 

UND 42 

2 

Armário em aço - especificação: com 4 prateleiras, sendo 1 
fixa e 3 reguláveis e 2 portas, com chave, medidas: altura: 
1,98m,largura1,20 , profundidade: 0,45 m, chapa 24 (0,64 
mm) reforçada para até 30 kg por prateleira, pintura epoxi 
na cor cinza. 

UND 200 

3 
ARMÁRIO VITRINE 02 (DUAS) PORTAS - ESTRUTURA 
EM AÇO; PORTA FRONTAL EM VIDRO:DIMENSÕES: 1,50 
X 0,65 X 0,40 

UND 145 

4 

Armários de pé tipo roupeiro de Aço com 12 portas Guarda 
volume de aço com 12 portas largas com 350mm. Em chapa 
galvanizada — NBR 7008 — resistente a corrosão; Com 
travas nas portas, Pintura antimicrobiana e bactericida 
(nanotecnologia); Dobras enroladas, livre de arestas 
cortantes; Dobradiças reforçadas. 

UND 24 

5 

Arquivo em aço - especificação: arquivo em aço, puxadores 
plásticos cromados, 4 gavetas p/pastas suspensas, 
fechadura papaiz com dispositivo que trava 
simultaneamente todas as gavetas , medidas das gavetas: 
280 mm alt. x 390 mm larg. x 430 mm prof. dimensões: 
1.335 mm alt. x 460 mm larg. x 550 mm prof. 26,70kg 

UND 381 

6 

Cadeira de plástico - especificação: cor: branca; cadeiras de 
polipropileno virgem; sem braços; monobloco; empilháveis; 
com proteção uv; suporta até 140 kg; medidas: 50 x 42 x 
86cm 

UND 892 

7 

Cadeira de rodas para banho: especificação em aço carbono 
ideal para uso sanitário, apoio para braços fixos, apoio para 
os pés fixos, acento sanitário removível, freios bilaterais 
rodas traseiras aro 6, giratórias com pneu maciços rodas 
dianteiras aro 6 posicionada na parte interna da cadeira, 
encosto em nylon, largura do acento 40cm, atura do encosto 
28 cm. atura do acento ao chão 50 cm, comprimento total da 
cadeira 54 cm,capacidade de peso 85 kg 

UND 24 

8 

Cadeira de rodas: especificação: em aço, ferro, pintado. 
Estrutura tubular metálica 3/4",; rodas propulsoras atrás de 
24 rodas direcionais a frente de 6", pneus infláveis. apoio 
para dos pés de prolipropileno, individuais e articulados 
,apoio dos braços em prolipropileno, assento e encosto em 
nylon preto; freios bilaterais tipo esticador ,eixos montados 
sobre bucha de nylon. 

UND 77 

Praci 
_ 
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9 

Cadeira giratória modelo secretária com braços - encosto 
assento executado com regulagem diagonal, através de 
alavanca sob o assento. Estrutura giratória com regulagem 
de altura, confeccionada em compensado multilaminado 
mínimo de 15mm. Estofamento em espuma de poliuretano 
injetado com densidade mínima de 50/5kg/m3 e 50mm de 
espessura revestido em tecido crepe poliéster na cor azul. 
Base giratória executada na cor preta, com 05 (cinco) patas 
com rodízios. 

UND 45 

10 

Cadeira giratória modelo secretária sem braços - encosto 
assento executado com regulagem diagonal, através de 
alavanca sob o assento. Estrutura giratória com regulagem 
de altura, confeccionada em compensado multilaminado 
mínimo de 15mm. Estofamento em espuma de poliuretano 
injetado com densidade mínima de 50/5kg/m3 e 50mm de 
espessura revestido em tecido crepe poliéster na cor azul. 
Base giratória executada na cor preta, com 05 (cinco) patas 
com rodízios. 

UND 338 

11 

Cadeiras Fixa Estofada - especificação: cadeira fixa em 
madeira compensado anatômico. Estofada c/ espuma 
injetada de alta densidade. Revestida em tecido cor azul. 
Pés em tubo de aço 3/4", com reforço no meio e pintado c/ 
pintura epoxi na cor preta. 

UND 380 

12 

CADEIRAS GIRATÓRIAS; BASE GIRATÓRIA EM 
POLIPROPILENO COM RODIZIOS;PESO MÁXIMO 
RECOMENDADO: 120 KG;ENCOSTO;LARGURA: 45 
CM;ALTURA: 54 CM ;ALTURA MÁXIMA ATÉ O CHÃO: 97 
CM;ALTURA MÍNIMA ATÉ O CHÃO: 85 CM;ASSENTO 
;PROFUNDIDADE : 50 CM;LARGURA: 49 CM;ALTURA 
MÁXIMA ATÉ O CHÃO: 53 CM;ALTURA MÍNINA ATÉ O 
CHÃO 41 CM 

UND 130 

13 
Estante de aço - especificação: modular, com 05 prateleiras, 
1,80 x lag 92cm x profundidade 27cm, pintura exopi na cor 
cinza. 

UND 304 

14 

Longarina especificação - com 03 lugares, armação de 
ferro, estrutura metálica tratada por antiferrugioso por 
fosfatização. pintada em epóxi pó, assento e encosto em 
prolipropileno, na cor azul. 

UND 164 

15 

Longarina - especificação : com 05 lugares, armação de 
ferro. estrutura metálica tratada por antiferrugioso por 
fosfatização, pintada em epóxi pó, assento e encosto em 
prolipropileno, na cor verde 

UND 59 

16 

Mesa Auxiliar . Epóxi com Ponteiras Pés tubulares 3/4 com 
ponteiras tampo e prateleira com pintura epóxi, com 
rodízios, Dimensões externas aproximadas 40 cm comp. x 
40 cm larg. x 80 cm alt. Espessura da chapa 0,61 mm bitola 
24. Cubagem: 0,128 NA' Peso: 4kg. 

UND 179 

17 
MESA DE ESCRITÓRIO (Pirá') Especificação: revestida de 
melaminico' com duas gavetas com fechadura e chaves, na 
cor azul/cinza, tamanho: 1,20m x 0,62 x 0,75. 

UND 356 

18 
MESA QUADRADA - monobloco em polipropileno, medindo 
73 x 80 x 80cm (AxLxP); empilhável — Cor Branca 

UND 105 

Total: 

LOTE 06 — Equipamentos 

•----
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COUSA() DE LICITAÇÃO 
Folha W 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor 
unitário 

Valor Total 

1 

Carro de Curativo - Armação tubular, tampo e prateleira em 
chapa de aço inox, pés, varandas e suporte para balde e 
bacia inox, pés com rodízios de 3", acompanha 01 balde 5 
litros em alumínio polido e 01 bacia 3 litros inoxidável. 
Dimensões: 0.75m X 0,45m larg. X 0,80m altura. . 

UND 13 

2 
Escadinha de 02 degraus, armação tubular, pés com 
ponteira de borracha, acabamento em pintura esmaltada na 
cor branca. 

UND 236 

3 

Mesa Cirúrgica Veterinária : Em Aço Inox , Dimensão: 116 x 
65 x 88 cm (C x L x A) Qualidade. Aço Inox 430, Tampo 
Superior Com vincos em chapa 0,80 mm. Pés: Tubo 30x30 
mm e sapata nylon, Dreno: Furo central para escoamento, 
Balde: Acompanha na peça 

UND 4 

4 

Mesa de Mayo: Armação tubular com rodízios de 2". em 
pintura epóxi altura regulável por roseta. Acompanha 
bandeja em aço inox. Altura minima aproximada: 77 cm 
Altura máxima aproximada: 1.25m. Dimensões da Bandeja 
48 cm de comp. X 32 cm de larg. Mesa auxiliar com tampo e 
prateleira, pintada na cor branca, pés com ponteira, 
dimensões de 0,40x 0,50x 0,80. 

UND 128 

5 

Mesa/maca ginecológica - especificação: confeccionada em 
aço inoxidável tubular, pintura epóxi, totalmente estofado 
em napa com espuma de alta densidade, sendo encosto e 
apoio de pés com altura regulável ,par de porta-coxa 
estofado com haste em aço inox, Dimensões não inferiores 
a 1,80 mx 0,50 mx 0,85 m(CxLxA) 

UND 54 

6 

MESA/MACA PARA EXAMES CLINICOS - Próprio para 
exames repouso. armação tubular em epóxi leito acolchoado 
em espuma densidade 23 e napa cabeceira reclinável. 
companha suporte para lençol de papel descartável de 
50cm. Com ponteiras de PVC. Suporta 150 kg de carga 
estática. Dimensões externas aproximadas: 181 m comp. X 
61 cm larg. X 81 cm alt. Suporta até 150 kg, Cubagem: 
0,936 M3, Peso: 22kg 

UND 166 

7 

Suporte de braço para injeção - base em tripé, em ferro 
fundido, com acabamento em pintura epóxi após tratamento 
antiferruginoso; haste estrutura composta por coluna 
receptora em tubo de aço de 1" de diâmetro e 1,2mm de 
espessura, com haste de V," em aço inox, concha em aço 
inox aisi 304, com movimentos e altura reguláveis: 
dimensões aproximadas: 85 a 125 cm (alturas mínima e 
máxima) 

UND 75 

8 

SUPORTE DE SORO - Estrutura tubular em aço redondo , 
altura regulável; 4 ganchos, pintura eletrostática, pés com 
rodízios giratórios de 2"; Dimensões: 2,00m altura x 0,40m 
largura x 0,40m profundidade. 

UND 128 

Total: 

LOTE 07 — Equipamentos 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca 
Valor 

unitário 
Valor Total 
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1 

BATEDEIRA INDUSTRIAL - Batedeira 5L, em conformidade 
com a NR-12 e INMETRO, especificações técnicas minimas: 
capacidade 5 litros, potência 500w, 220v, antirearme que 
impede o religamento automático da máquina em casos de 
desligamentos anormais de energia elétrica, cuba de aço 
inox de 5 litros, acompanha 03 (três) batedores 
intercambiáveis (globo, raquete e gancho). Garantia 12 
meses 

UND 3 

2 

Bebedouro Industrial Inox 50 litros - com 2 torneiras e filtro, 
dimensões altura : 1,30m, comprimento: 56cm, largura: 60 
cm, corpo em aço inox, capacidade do déposito: 50 litros, 
filtro embutido. 2 torneiras - 1 gelada e 1 natural, pingadeira. 
temperatura regulada por termostato, entrada e saída de 
água. isolamento eps, serpentina interna em irox 304, 
equiparada com compressor hermético. 220v. 

UND 74 

3 EXAUSTOR INDUSTRIAL- Exaustor axial industrial circular 
de no mínimo 40cm de diâmetro; Voltagem: 220V. Trifásico. 

UND 5 

4 

Fogão industrial 04 bocas - especificação: em latão 
cromado: grelha e queimados em ferro fundido. Bandeija 
aparadora, chapa bifeteira em ferro fundido; cor preta; forno 
auto-limpante 

UND 53 

5 

Fogão industrial 06 bocas - especificação: em latão 
cromado. grelha e queimados em ferro fundido. Bandeja 
aparadora, chapa bifeteira em ferro fundido: cor preta; forno 
auto-limpante 

UND 3 

6 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL - Liquidificador Industrial de 
10 litros. inox. pesando aproximadamente (kg): 9.300 
Voltagem (v):110/220 Capacidade (kg):10 Motor (cv): de no 
minimo 1/2 

UND 4 

Total: 

LOTE 08 - Equipamentos 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca 
Valor 

unitário 
Valor Total 

1 

COLCHÃO 033 SOLTEIRO- 88X188X14 FAIXA DE PESO 
SUPORTADO (KG) 90 A 110KG ALTURA (CM) 12CM' 
LARGURA (CM) 78CM; PROFUNDIDADE (CM) 
188CM CERTIFICADA PELO INMETRO 

UND 126 

Total: 

LOTE 09 - Equipamentos 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca 
Valor 

unitário 
Valor Total 

1 

Centrífuga - Centrifuga de Laboratório ClinicoAnalogica - 12 
x 15m1- 4000 rpm - com registro na ANVISA, Centrifuga 
Analógica 12 Tubos/15m1 - 220v. Dimensões do produto - 
cm (AxLxP):330mm x 315mm x 295mm. Peso liq. 
aproximado do produto (Kg):14.0 Mod. 80-2b 12 Tubos/15m1 
- 220v. Modo de operação contínuo e temporizado;• 
Controladores de velocidade e tempo analógicos; 
Velocidade Ajustável: O - 4000rpm• Timer: O - 60min;• Rotor 
de ângulo fixo (45°); Motor com escovas de carvão;• A 
tampa possui dispositivo de segurança que não permite o 
funcionamento da centrífuga quando está aberta;• 
Dimensão: 330mm x 315mm x 295mm; Peso: 14Kg; 
Potência: 80W; Voltagem: 220V, Embalagem: Centrífuga; 
Cabo de força; 02 fusíveis; Manual de instruções.Garantia 
12 meses contra defeito dç fabricação. 

y 1 

UND 1 
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2 

Eletrodo Precordial - metal aço inox banhado em prata 
clorada tipo ventosa com pera de silicone para ECG; Peras 
em silicone azul; Modelo universal são compatíveis com 
eletrocardidgrafos e seus respectivos cabos com 
terminações em neo pinch e pino banana.: os eletrodos de 
ECG são indicados para utilização em procedimentos de 
ECG em repouso ou esforço, embalagem com 6 unidades. 

PCT 2 

3 

Foco clínico refletor ambulatorial - especificação: Foco com 
haste flexível cromada e regulagem de altura de 1,00 m 
mínimo e 1,70 m máximo, montado sobre base de aço 
pintado com tinta eletrostática a pó, cor branca,com rodízios, 
lâmpada em LED, bivolt. 

UNO 99 

4 

Glicosimetro - monitor baseado em plataforma 
amperométrica (Blosensor) portátil, para uso hospitalar e 
domiciliar, acompanha uma bateria CR2032. Garantia de 5 
anos. Itens: 1 monitor, 1 lancetador, 10 lancetas, 1 frasco 
solução controle, 1 estojo e 1 manual. Registrado pela 
ANVISA 

UNO 580 

5 

Monitor de pressão: com pulseira acolchoada, desligamento 
automático após 1 minuto de inatividade, transmissor de 
pressão inteligente, tensão de detectacção de energia. : 
visor digital lcd faixa de med faixa de pressão: 0-37.3kpa (0-
280mmhg) faixa de pulso: 40-199 vezes/min faixa de pulso 
faixa de exibição: 0-39.9kpa (0-299mmhg), pressão estática: 
±. 4kpa (± 3 mmhg) pulso. dentro de ± 5% * resolução: 
O 1kpa, fonte de alimentação: dc6v 1.5 v quatro pilhas aaa 
(pilhas não inclusas) 

UNO 490 

6 

Oximetro de Dedo - Faixa de medição: 36% — 99%, 
Resolução: 1%, precisão: +02%(70% a 99%), <70% sem 
definição, frequência cardíaca: Faixa de medição: 30t>pm-
250>pm; PRECISÃO: MAIS DE +1%E IBPM, Corrente de 
trabalho: 20ma- 130mA; atualização de ciclo de dados: 
máximo 12 segundos; Dimensões: Comprimento: 59 mm, 
Largura: 35 mm Altura: 32 mm, Peso: 29g (sem pilhas)2 
pilhas alcalinas 1.5V AAA 

UNO 490 

7 
Régua antropomêtrica - em madeira marfim; escala de 100 
cm graduação em milímetros numeradas a cada centímetro: 
possui marcador removível. 

UNO 175 

8 

Sonar - detector fetal portátil, proporciona excelente audição, 
com som de alta fidelidade; permite audição através do fone 
de ouvido (fone não incluso) ou alto falante (embutido); 
transdutor de alta sensibilidade; display de lcd com 
iluminação de fundo; design ergonómico; frequência do 
ultrassom de 2mhz; ultrassom de baixa intensidade: 
<10mw/cm2; faixa de medida do bcf: 50-240bpm; resolução 
do bcf de 1 bpm; precisão do bcf de ±1bpm; acompanha 
bateria recarregável e carregador bivolt; com gabinete (caixa 
metálica blindada com pintura eletrostática). 

UNO 200 

Total: 

LOTE 10 - Equipamentos 

Item Especificação Unid. Qtde, Marca 
Valor 

unitário Valor Total 

1 
Biombo duplo com estrutura tubular redonda, cortinas em 
lona lavável na cor branca, rodízios, pintura epoxi branca. 
Dimensões: 1,25m de largura(aberto) x 1,70 de altura. 

i 

UNO 154 
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COMISSAO DE LICITAÇÃO 
Folhar ÇA. , 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

Total: 

Valor Total da Proposta: R$  

Proponente:  
Endereço:  
CNPJ:  
Data da Abertura:  
Horário de Abertura:  
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Local e Data:  

Carimbo e Assinatura do Proponente 

Prat-..a Dirceu Figueiredo, sinc Centro - CEP: 63.010-147 — .;uazeilo do Norte CE Fone (S8) --',56C) 101C,

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14

ANEXO III 
Pregão Eletrônico N° 2021.08.09.2 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 70 DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

A empresa   inscrita no CNPJ sob o n°  

situada na   DECLARA, sob as penas da lei, para 

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade 

Pregão, que não incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art. 70 da Constituição da República 

Federativa do Brasil . 

Por ser verdade, firma a presente. 

Local, Data e Assinatura. 

Pi aça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSÃODELICITAÇÃO 
Folhar 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
  CNPJ: 07.974.082/0001-14 

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato para a Aquisição de mobiliários e equipamentos de 
uso hospitalar para atender as necessidades de setores 
diversos da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do 
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de 
Juazeiro do Norte/CE e do outro 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 07.974.082/0001-14, através da Secretaria Municipal de(o)  , neste 
ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a).  , residente e 
domiciliada na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 

estabelecida na 
inscrita no C N PJ/M F sob o n.° 

  e C.G.F. sob o n°  , neste ato representada por 
 , portador(a) do CPF n°  , apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Pregão n° 2021.08.09.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.08.09.2, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a).  , Ordenador(a) de Despesas da(o) 
Secretaria Municipal de(o)  

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a aquisição de mobiliários e equipamentos de uso hospitalar 
para atender as necessidades de setores diversos da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do 
Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada 
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA • DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizack) através de ato administrativo. 

Praça rceu Figu no - Centro- CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE • Fone: (88) 3566 101t 
sito: www.juazeirodonoite.ce.gov.br 
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3.4- Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal(is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 • Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data de entrega dos 
produtos/serviços. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária a Empresa. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 

;Jirceu gueiredo, sin, Cen - CEP: 63.01Ü-147 ,Liaceiro do Norte/CE- - Fone: (t)b) J566 101' 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.1),-
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8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5— Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo de ate 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4- Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 

Praça Dirce Figueiredo, s no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 • A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

COMJSSA0 DE LIO AÇA() 
FohaWreJe-fÀ) 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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Juazeiro do Norte/CE,  

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

ON 1) CPF  

2) CPF 

• 

COMISSA0 DE LICITAÇÃO 
Folha N° 
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02 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PORTARIA N° 0089, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre a nomeação do Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação da 

Secretaria de Administração do Município de 

Juazeiro do Norte. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO 

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos 

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990; 

Considerando as disposições da Lei Complementar n° 112, 

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da 

• Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da 

Lei Complementar n° 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei 

Complementar n° 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei 

Complementar n° 128, de 03 de fevereiro de 2020; 

RESOLVE: 

Art. 10 - Nomear UELTON DE SOUZA CARDOSO, 

portador do RG 0930772628 SSP/BA, inscrito no CPF n° 

792.541.875-34, para o cargo de provimento em comissão de 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação (CPL), integrante 

da estrutura organizacional da Secretaria de Administração (SEAD), 

de Nível Ocupacional DAS-2. 

Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de 1° de janeiro 

0111, de 2021. 

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do 

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021. 

GLÉDSON LIMA BEZERRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N° 0090, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre a nomeação do Pregoeiro da 

Comissão Permanente de Licitação, integrante 

da Secretaria de Administração do Município 

de Juazeiro do Norte. 

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 05 DE JANEIRO DE 2021 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO 
NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos 
VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990; 

Considerando as disposições da Lei Complementar n° 112, 
de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da 
Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da 
Lei Complementar n° 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei 

Complementar n° 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei 

Complementar n° 128, de 03 de fevereiro de 2020; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE 

CALDAS NEVES, portador do RG 20162165808 SSPDS/CE, 

inscrito no CPF n° 010.413.693-60, para o cargo de provimento em 

comissão de Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação (CPL), 

integrante da estrutura organizacional da Secretaria de Administração 

(SEAD), de Nível Ocupacional DAS-2. 

Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de 1° de janeiro 

de 2021. 

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do 

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021. 

GLÉDSON LIMA BEZERRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N° 0091, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre a nomeação do Membro da 

Comissão Permanente de Licitação, integrante 

da Secretaria de Administração do Município 

de Juazeiro do Norte. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO 

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos 

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990; 

Considerando as disposições da Lei Complementar n° 112, 

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da 

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da 

Lei Complementar n° 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei 

Complementar n° 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei 

Complementar n° 128, de 03 de fevereiro de 2020; 
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PORTARIA N° 0230, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre a designação dos Membros da 

Equipe de Apoio ao Pregoeiro da Comissão 

Permanente de Licitação, integrante da 

Secretaria de Administração do Município de 

Juazeiro do Norte. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO 

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos 

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990; 

Considerando as disposições da Lei Complementar n° 112, 

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da 

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da 

Lei Complementar n° 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei 

00 Complementar n° 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei 

Complementar n° 128, de 03 de fevereiro de 2020; 

RESOLVE: 

Art. 10 - Designar os Membros da Equipe de Apoio ao 

Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação, integrante da 

Secretaria de Administração do Município de Juazeiro do Norte: 

I - Membro: ROMANA ALVES SANTOS, portadora do 

RG n° 271758493 SSP/CE, inscrita no CPF n° 678.649.703-97, 

nomeada para o cargo de provimento em comissão de Membro da 

Comissão Permanente de Licitação (CPL), integrante da estrutura 

organizacional da Secretaria de Administração (SEAD), de Nível 

Ocupacional DAS-4; 

II - Membro: ANA REGIA DOS SANTOS PINTO, 

portadora do RG n° 165633788 SSP/CE, inscrita no CPF n° 

311.609.563-91, para o cargo de provimento em comissão de Membro 

da Comissão Permanente de Licitação (CPL), integrante da estrutura 

organizacional da Secretaria de Administração (SEAD), de Nível 

Ocupacional DAS-4. 

Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de 10 de janeiro 

de 2021. 

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do 

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021. 

GLÉDSON LIMA BEZERRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 05 DE JANEIRO DE 2021 

PORTARIA N° 0231, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre a nomeação do Agente Pagador 

do Tesouro da Secretaria de Finanças do 

Município de Juazeiro do Norte. 

O PREFEITO DO MUNICIA° DE JJAZEIRO DO 
NORTE, no uso desiasãribuiçõesariferidaspelo Art. 72, incims 
VII elX, daLei Orgar' licaMunicipad, de05 deâpril de 1990; 

Cond derando wod çõesda Lei Corrf:)lementa n°112, 
de 05 de julho de 2017, que diwõe stre a estrutura fundond da 
AdminidraAD Municipal de ,bweiro do Norte, com dtera?5esda 
Lei Complementa n° 116, de 22 de deRembro de 2017, da Lei 
Complementa n° 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei 
Complementar n°128, de03 defaiereirode2020; 

RESOLVE 

Art. 1°-Nomear RITA DE CAMA DE SDUSN, portadora 
do RG n° 90845485 SSFDS/ CE, inswita no CFF n°430.546.923-
53, paa o GEr g) de provi mento em comi sÉb deAgEnte Pagador do 
Teeouro, integalte da edrutura orgsnizadond da &raia de 
Finanças(TFIN), de Nivd Ocupaiond DAS-1. 

Art. 2°-Eeta portaiaentraem gor nadáade1° dejalei ro 
de 2021. 

Pdácio Munid pai ,bsé Gerddo da Cruz, em lazEiro do 
Norte Estado do C á, aDs 04 de jalei ro de 2021. 

GLEDSON LIMA BEZERRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL 

PORTARIA N°. 001/2021 — 

"DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

COMISSÃO DE TRANSIÇÃO I I 

GOVERNO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
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ESTADO DO CEARÁ Folha tue., 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP.): 07.974.082/0001-14 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Parecer Jurídico - Pregão N° 2021.08.09.2 

Em atendimento à Comunicação Interna, oriunda da Comissão de 
Licitação desta municipalidade, que encaminha a esta Assessoria as Minutas do 
Processo Licitatório, modalidade Pregão, tombada sob o n° 2021.08.09.2, 
objetivando a Aquisição de mobiliários e equipamentos de uso hospitalar para 
atender as necessidades de setores diversos da Secretaria Municipal de Saúde de 
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações básicas apresentadas no 
Instrumento Convocatório, com fim de emitirmos o competente Parecer, temos a 
afirmar o que se segue: 

Conforme preconiza o parágrafo único do Art. 38, da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos 
Editais de Licitação, bem como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, 
devem ser previamente examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da 
Administração. 

Como se sabe, de acordo com o Art. 3° da Lei Federal n° 8.666/93, 
os processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública. 

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e 
julgamento com estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da 
Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento 
Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da 
Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art. 37 da 
Constituição Federal. 

Verifica-se outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de 
Licitação, referente a informação da Secretaria de Finanças, atestando a existência 
de recursos financeiros para o pagamento das obrigações decorrentes do presente 
procedimento. 

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame 
licitatório "sub-oculi" processar-se-á sob a modalidade Pregão, do tipo Menor 
Preço, devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n° 8.666/93, o disposto 
na Lei n° 10.520/2002, bem como o Decreto Federal n° 10.024/2019, que 
regulamentam a prefalada modalidade. 

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do 
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal n° 
8.666/93, e suas demais alterações. , 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonotte.ce.gov.br 
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De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado 
com o(s) licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a 
competência e o conhecimento para análise das condições técnicas do edital, 
porquanto a análise que ora se promove é tão somente sob os critérios legais e 
formais do edital do certame e da minuta contratual. Nesse sentido é o 
entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), notadamente nos Acórdãos 
n° 1492/2021-Plenário1, n° 181/20152-Plenário e o n° 186/2010-Plenário' do qual 
se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da assessoria jurídica constitui 
um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o 
procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista jurídico não tem 
competência para imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do edital". 

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da 
contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora 
pretende contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e 
oportunidade, muito menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o 
atendimento ao interesse público específico. 

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima 
mencionada, somos favoráveis ao referido procedimento licitatório, fazendo-se 
menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, 
devendo, para tanto, proceder a respectiva PUBLICAÇÃO, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo. 

Juazeiro do Norte/CE, 09 de Agosto de 2021. 

Edison Teixeira Silva 
Procurador 

OAB/CE n° 34.937 

Praça Dirceu Figueiredo, sln0 - Centro - CEP: 63.010-147 - .luazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: wwvv.ivazeirodonorte.ce.gov.br 
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COMISSAODEUCITA00 
ESTADO DO CEARÁ Folhar -4-r V 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão n° 2021.08.09.2 

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará 
realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.blIcompras.com, 
por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade 
Pregão n° 2021.08.09.2, do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de mobiliários e 
equipamentos de uso hospitalar para atender as necessidades de setores diversos da 
Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 
apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o 
dia 30 de agosto de 2021, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas 
comerciais ocorrerá a partir do dia 12 de agosto de 2021, às 09:00 horas. Maiores 
informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na(o) Praça Dirceu 
Figueiredo, s/n° - Centro, Juazeiro do Norte/CE, pelo telefone (88)3566-1010, no horário 
de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. 

Juazeiro do Norte/CE, 09 de agosto de 2021. 

Raimundo Emanoel Bastos de Caldas 'Neves 
Pregoeiro Oficial do Município 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n0 - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 
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RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO 

PRESIDENTE 

PORTARIA N. 254/2021 

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para 

o cargo de comissão e adota outras 

providências. 

O CIDADÃO RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO. 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO 

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE 

411VGOS E CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

JUAZEIRO DO NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI No 4.434 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA 

LEI N. 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019. 

RESOLVE: 

Art.1°.N o mear ANA FRANCISCA PAULIN O LOPES para 

o Cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 - Grupo 

Ocupacional - Assistência aos Vereadores - Categoria Funcional - 

Assistente Parlamentar - AP, que responderá pelo cargo acima 

mencionado. 

Art. 2°.Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

• Art. 3°.Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do 

Norte, Estado do Ceará, ao (2°) segundo dia do mês de agosto do 

ano de dois mil e vinte e um (2021). 

RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO 

PRESIDENTE 

PORTARIA N° 255/2021 

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para 

o cargo de comissão e adota outras 

providências. 

O CIDADÃO RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO 

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE 
CARGOS E CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JUAZEIRO DO NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI N° 4.434 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA 
LEI N° 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019. 

RESOLVE: 

Art.1".Nomear JANAINA DE ARAUJO LIRA, para o Cargo 

de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 - Grupo Ocupacional - 

Assistência aos Vereadores - Categoria Funcional - Assistente 

Parlamentar - AP, que responderá pelo cargo acima mencionado. 

Art. 2".Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3".Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do 

Norte, Estado do Ceará, ao (2°) segundo dia do mês de agosto do 

ano de dois mil e vinte e um (2021). 

RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO 

PRESIDENTE 

AVISOS E EDITAIS 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

Aviso de Licitação - Pregão n° 2021.08.09.2. O Pregoeiro Oficial do 

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma 

eletrônica www.blIcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações 

do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 

2021.08.09.2, do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de 

mobiliários e equipamentos de uso hospitalar para atender as 

necessidades de setores diversos da Secretaria Municipal de Saúde de 

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto 

ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o 

dia 30 de agosto de 2021, a partir das 09:00 horas. O inicio de 

acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 12 de 

agosto de 2021, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da 

Comissão Permanente de Licitação, sito na(o) Praça Dirceu Figueiredo, 

s/n° - Centro, Juazeiro do Norte/CE, pelo telefone (88)3566-1010, 

no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: 
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cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 09 de agosto de 2021. 
Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves - Pregoeiro Oficial do 
Município. 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

Aviso de Licitação - Pregão n° 2021.08.10.1. O Pregoeiro Oficial do 
Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma 
eletrônica www.bIlcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações 

•Wo Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 

021.08.10.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de 

equipamentos, suprimentos de informática e recargas de tonner para 

atender necessidades de vários setores da Secretaria Municipal de 

Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com 

abertura marcada para o dia 31 de agosto de 2021, a partir das 

09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais 

ocorrerá a partir do dia 12 de agosto de 2021, às 09:00 horas. Maiores 

informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na(o) 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n.- Centro, Juazeiro do Norte/CE, pelo 

telefone (88)3566-1010, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou 

ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 10 

de agosto de 2021. Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves - 

Pregoeiro Oficial do Município. 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

Aviso de Licitação - Pregão n° 2021.08.10.2. O Pregoeiro Oficial do 

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma 

eletrônica www.bIlcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações 

do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 

2021.08.10.2, do tipo eletrônico, cujo objeto -é a aquisição de 

equipamentos hospitalares, mobiliários e bens de informática 

destinados ao atendimento das necessidades do Hospital São Lucas, 

pertencente a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/ 

CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital 

Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 01 de 

setembro de 2021, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento 

das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 12 de agosto de 

2021, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão 
Permanente de Licitação, sito na(o) Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - 
Centro, Juazeiro do Norte/CE, pelo telefone (88)3566-1010, no 
horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: 
cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 10 de agosto de 2021. 
Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves - Pregoeiro Oficial do 
Município. COMISSAO DE LICITAÇÃO 

Folha N° 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

Aviso de Revogação - Concorrência Pública Internacional n° 

2020.08.10.01. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que fica revogado o procedimento licitatório modalidade 

Concorrência n° 2020.08.10.01 (Processo Administrativo n. 

09.04.2021-11 - SEINFRA) o que faz com fundamento no Art. 49 

da Lei Federal n. 8.666/93, nos termos do Parecer Jurídico n. 032/ 

2021, de 19 de abril de 2021. Maiores informações na sede da 

Comissão Permanente de Licitação, sito na(o) Praça Dirceu Figueiredo, 

s/n. - Centro, Juazeiro do Norte/CE, pelo telefone (88)3566-1010, 

no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: 

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE. 26 de abril de 2021. 

Uelton de Souza Cardoso - Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação. 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

Aviso de Revogação - Concorrência Pública Internacional n° 

2020.08.10.02. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que fica revogado o procedimento licitatório modalidade 

Concorrência n. 2020.08.10.02 (Processo Administrativo n. - 

09.04.2021/11 - SEINFRA) o que faz com fundamento no Art. 49 

da Lei Federal n. 8.666/93, nos termos do Parecer Jurídico n" 031/ 

2021, de 19 de abril de 2021. Maiores informações na sede da 

Comissão Permanente de Licitação, sito na(o) Praça Dirceu Figueiredo, 

s/n. - Centro, Juazeiro do Norte/CE, pelo telefone (88)3566-1010, 

no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: 

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE. 26 de abril de 

2021.Uelton de Souza Cardoso - Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 102021TPINFRA 

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Ipu-CE torna 
publico que no dia 30 de Agosto de 2021. ás 09h, na Sala da Comissão de Licitação, 
localizada à Praça Abílio Martins, S/N9. Centro, Ipu•CE. receberá Propostas para a 
Contratação de empresa para executar a Reforma e Ampliação do Mercado Público do 
Município de Ipu-CE. Modalidade: Tomada de Preços N9 0102021TPINFRA. 

O Edital poderá ser examinado perante a Comissão de Licitação no endereço já 
citado, e sua copia podera ser cedida a partir da publicação deste Aviso, no horário das 
0811 às 11h30rnin. 

Ipu-CE. 10 de Agosto de 2021. 
BRUNO EMANUEL FERNANDES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 
EXTRATOS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Registro de Preços Ne 21.12.01/ARP-01 Pregão Eletrônico N9 21.12.0I/PE 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de recipiente de gás liquefeito 
de petróleo • GLP (gas de cozinha) do tipo P13 e P45 e recargas, para atender as 
necessidades das Unidades da Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e 
Habitação e os seus órgãos vinculados. Órgão Gestos: Secretaria de Assistência Social, 
Direitos Humanos e Habitação. Fornecedor: KARINE DE OLIVEIRA CO1STA ME. inscrita no 
CNPJ sob o n.2 28.975.306/0001-14. Valores registrados: Item 1, valor global RS 14.080,00 
(Quatorze mil e oitenta reais); Item 3, valor global R$ 1.360,00 (Um mil, trezentos e 
sessenta reais): Item 4, valor global RS 5.050,00 (Cinco mil e cinquenta reais). Assinatura da 
Ata: 29.07.2021. Validade: 12 meses Itapipoca-CE, 09 de Agosto de 2021. Milena Elaine 
Campos - Ordenados de Despesas da Secretaria de Assistência Social Direitos Humanos e 
Habitação. 

Registro de Preços N' 21.20.04/ARP Pregão Presencial N 2I.20.04/PP 
Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de pessoa jundica para 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, Instalação e montagem dos 
aparelhos de ar condicionado, manutenção preventiva e corretiva em geladeiras, 
frigobares, gelaguas, bebedouros, câmaras de resfriamento, freezers e aque.ceciores, com 
fornecimento de mão de obra e ferramentas, para atender as necessidades das Secretarias 
e seus diversos setores da Prefeitura Municipal de ltapipoca-CE. Assinatura da Ata: 
06/08/2021. Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura. Empresa adjudicada e 
homologada: MORETTO MÁQUINAS E CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ n9 07.305.610/0001-42, 
vencedora com o valor global estimado dos Lotes de 01 a 15 de R$ 1.746.412,66 (um 
milhão, setecentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e doze reais e sessenta e seis 
centavos). A ata com os preços e demais especificações encontra-se disponibilizada para 
consulta no Governo Municipal de Itapipoca. setor de Licitações. Honrei da Silva Soares - 
Pregoeiro Oficial. Itapipoca/CE. 10 de Agosto de 2021. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 21.06.07/PE 

Secretaria de Educação Básica. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 
eventual aquisição de fardamento escolar, kits escolares e mochilas destinados aos alunos 
da Rede Pública de Ensino, através da Secretaria de Educação Básica do Município de 
Itapipoca-CE. 

A Prefeitura Municipal de Itaptpoca, através do Pregoeiro do Município, torna 
público para conhecimento dos interessados que realizara licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, com o objeto acima descrito, no dia e horários a seguir informados. Prazo para 
entrega das propostas e documentos de habilitação: até o dia 24 de agosto de 2021, às 
9h00rnin; Abertura das propostas: ate o dia 24 de agosto de 2021. ás 9h30min; Sessão de 
disputa de preços: até o dia 24 de agosto de 2021, ás 10h0Omin. Todos os horarios 
referem-se ao horário de Brasilia/DF. 

O Edital poderá ser retirado nos sitio: www.tce.ce.gov.bi; www.licitacoes-
e.com.br. 

Tapipoc.a/CE, 10 de agosto de 2021 
HELOILSON OLIVEIRA BARBOSA 

Ordenador de Despesas 

AVISO DE ALTERAÇÃO 

Adendo ao Edital e Aviso de Adiamento da licitação Pregão Eletrônico N9 21.06.05/PE 
Objeto: Contratação de serviços de locação de veículos, destinados ao transporte escolar 
para os alunos da rede de Ensino Fundamental do Município de ltapipoca, através da 
secretaria de educação básica. 

A Prefeitura Municipal de Itapipoca, por intermedio da Secretaria de Educação 
Básica. torna público, para conhecimento dos interessados, que houve Alteração no Edital 

do Pregão Eletrônico 21.06.05/PE, e que a da data para realização do referido Pregão. que 
estava mareada para o dia 10 de agosto de 2021. está sendo adiada para o dia 19 de 
agosto de 2021, as 09h00mirn, horário de Brasília. 

1, DAS ALTERAÇÕES DO EDITAL: Conforme decisão da Comissão de Pregão do 
Município de Itapipoca/CE, RETIRA-SE, do edital do Pregão Eletrônico 21.06.05/PE, a 
exigência de apresentação na fase de Habilitação do ITEM 11.6.1. "Certificado de Registro 

Cadastral na ARCE - Agência Reguladora do Estado do Ceara, na modalidade Fretamento, 
de acordo com o Decreto n° 29687/09" da Qualificação Técnica 111.61. 

2. DO ADIAMENTO DO PREGÃO: O Ordenador de Despesas da Secretaria de 

Educação Básica do Município de Itapipoca/CE. tendo em n vista recomendação da equipe de 
Pregão, da Prefeitura Municipal de Itapipoca, informa que a data para realização do Pregão 
Eletrônico 21.06.05/PE, que estava prevista para o dia 10 de agosto de 2021, FICA ADIADA 

para o dia 19 de agosto de 2021, as 09h00min. horario de Brasília. 

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: O presente Adendo passa a fazer parte integrante 

do Edital de Licitação do PREGÃO ELETRONICO, acima mencionado, permanecendo 
inalteradas todas as demais cláusulas e condições bem como anexos do presente edital, no 

que não colidir com as disposições deste Adendo. Itapipoca/CE, 06 de agosto de 2021. 

Heloilson Oliveira Barbosa - Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação Básica.-

Tapipoca/CE. 10 de agosto de 2021 
HELOILSON OLIVEIRA BARBOSA 

Ordenador de Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITA2.111NA 'g) t( 
RESULTADO DE JULGAMENTO t'oiha N-

Tornada de Preços N9 5.26.01/2021TP 
Objeto: contratação de empresa para prestação dos serviços para construção de passagem 
molhada em itans rio município de itapiuna - CE. CONFORME CV 858298/2017 - MDR. A 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Itapiuna comunica aos interessados 
que após análise, chegamos ao seguinte resultado: Empresas Classificadas: 01 - FF 
Empreendimentos e Serviços ltda: 02 - Clezinaldo S de Almeida Construções ME; 03 - 
Ambiental Soluções e Serviços Eireli ME, 04 - Real Serviços Eireli; 05 - Construtora Nova 
Hidrolândia Eireli; 06 - 1 5 Sindeaux Neto - Eireli ME; 07 - 1.5 Serviços de Construções Eirelli 
ME; 08 UVU Construções e Serviços Eireli EPP. 

Empresas Desclassificadas: Cl - Sertão Construções Serviços e Locações Ltda. 
Sendo declarada Vencedora a empresa Classificada: FF Empreendimentos e Serviços Lida, 
por ter apresentado o menor valor global de RS 446.275,36 (quatrocentos e quarenta e 
seis mil duzentos e setenta e cinco reais e trinta e seis centavos) 

Fica iniciado o prazo recursal à partir da referida publicação (Art. 109 e seus §§. 
Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações posteriores). 

Itapiúria - CE, 10 de agosto de 2021 
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA MONROE 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 5.08.02/2021 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Jaguaribe, 
Localizada na Av. Maria Nizinha Campeio, 341. Aldeota. torna público que se encontra a 
disposição dos interessados o edital de Pregão Eletrônico 05.08.02/2021 cujo objeto versa 
sobre a registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e material 
permanente para atenção especializada em saúde, para atender as necessidades do 
Hospital Municipal Governador Adauto Bezerra no município de Jaguaribe/CE. Início do 
recebimento das propostas e habilitação: às 17h do dia 11 de agosto de 2021.Fim do 
recebimento das propostas e habilitação: ás 08h do dia 25 de agosto de 2021. 

Que se realizara no dia Abertura e julgamento das propostas: das 08h01min as 
081159min do dia 25 de agosto de 2021. 

Inicio da sessão de disputa de preços: às 09h do dia 25 de agosto de 2021. 
Referência de tempo: Horário de Bramira - DF. Local: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil-
BIL www.bllorg.br. Referido edital estará disponibilizado no endereço acima. no site da 
Prefeitura Municipal de Jaguaribe (https://jaguaribe.ce.gov.br/licitacao.php) e no portal de 
licitação do TCE-CE (http://municipios.tc.e.c.e..gov.br/licitacoes/). 

Informações no tel (88) 3522-1092 e no email: licitacao@jaguaribe.ce.gov.br. 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 5.08.03/2021 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Jaguaribe, 
Localizada na Av. Maria Nizínha Campeio, 341, Aldeota. torna publico que se encontra a 
disposição dos interessados o edital de Pregão Eletrônico 05.08.03/2021 cujo objeto versa 
sobre a registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos odontológico, 
equipamentos de informática, mobiliário e veiculo para as UBS - Unidades Basicas de 
Saúde, junto a Secretaria de Saúde do município de Jaguaribe/CE. Inicio do recebimento 
das propostas e habilitação: às 17h do dia 11 de agosto de 2021.Fim do recebimento das 
propostas e habilitação: às 14h do dia 25 de agosto de 2021. 

Que se realizara rio dia Abertura e julgamento das propostas: das 141101min às 
14h59m1n do dia 25 de agosto de 2021. 

Inicio da sessão de disputa de preços: às 15h do dia 25 de agosto de 2021. 
Referência de tempo: Horano de Brasília - DF. Local: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil-
B1.1 www.b11.org.br. Referido edital estará disponibilizado no endereço acima, no site da 
Prefeitura Municipal de Jaguaribe (https://jaguaribe.ce.gov.br/licitacao.php) e no portal de 
licitação do TCE-CE (http://municiprosAce.ce.gov.br/licitacoes/). Informações no tel. (88) 
3522-1092 e no email: licitacao@jaguaribe.ce.gov.br. 

Jaguaribe/CE. 10 de agosto de 2021. 
MAYARA SHELLY NOGUEIRA DE FREITAS 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.08.04.01PE 

O Município de Jijoca de Jericoacoara, por intermédio de sua Pregoeira, torna 
publico que realizara licitação na modalidade Pregão Eletrônico Ne. 2021 08.04.01PE. tipo 
Menor Preço por Item, cujo objeto é a aquisição de peças de impressoras e computadores 
para atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município de Jijoca De 
Jericoacoara/CE. 

Data de Cadastramento das Propostas até o dia 24 de agosto de 7021 ás 
08h59min; Abertura das Propostas no dia 24 de agosto de 2021, a partir das 09h00min; e 
a fase de Disputa de Lances rio dia 24 de agosto de 2021, a partir das 10h00min. 

Os horarios referem-se ao horário local. Referido Edital poderá ser adquirido no 
endereço eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br, e pelo portal do TCE•CE: 
http://vvvvw.tce.ce.gov.brilicitacoes. a partir da data desta publicação ou na sala da C..P.L.P, 
situada à Rua Minas Gerais, 420, Centro, Moca de Jericoacoara-CE. 

Moca de Jencoacoara ICE). 10 de agosto de 2021. 
LUCIANA SETUBAL ARAUJO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO NI' 2021.08.09.2 

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte. Estado do Ceará, no uso 

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos Interessados, que estará 

realizando. na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.blIcompras.com, 

por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (B11), certame licitatorio, n3 modalidade 

Pregão ri` 2021.08.09.2, do tipo eletrônico. cujo objeto e a aquisição de rnobiliarios e 

equipamentos de uso hospitalar para atender as necessidades de setores diversos da 

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE. conforme especificações 

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura mareada para o dia 

30 de agosto de 2021, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas 

comerciais ocorrerá a partir do dia 12 de agosto de 2021, às 09:00 horas. Maiores 

informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito nato) Praça Dirceu 

Figueiredo, s/n9 • Centro, Juazeiro do Norte/CE, pelo telefone (88)3566-1010, no bofado de 

08,00 as 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. 

RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE CALDAS NEVES 

Pregoeiro 

F •mi- clexten,net. fX.tie• sf, ef Mtic 

Istiwiludww.en.dov.beiieeitnle,edéeelt htn,I. et-tu cee.e.ge., 05.102021N11001.57 

lee,leener,fie ,e,,,,tike ceset,ete,erlez• e,nteeer, MP e, 2 2Q-e..2 a, :..4.0&e,r4i, cp 
nue ',Mu. .e ie,ef.tre.ereeterJ ele Chms Putelicen 0,noled, ICP•Bsesel . 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JU&ZEIRO DO NORTE 

AVISO DE REVOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA PUBLICA INTERNACIONAL N 2020.08.10.01 
O Presidenta. da Cenassac Permanente dc Liceaçae do Municipro de Juazeire da Norte Estude 
do Ceara. na uso de suas atribua'?" lagais, torna pia-eira, para ennhecerienta dne interessados 
que fica revregario o procedImanto leitaterai modalida.da Concomancia n.  2020 08.10 01 
¡Procesea Adertirestrairvo ri' 09 04 2021.11 - SEINFRA) c oue fru cern lundaneeito no Ari 49 da 
Ler Federal r 8.1166i11(1, nos termas do Parecer Jundicu re 02/2021 de 19 de abai de 2021 
Malfiras informara(1ate na sede da Comeesão Permanente de Licitaçáo alto remo) Praça Carece 
Figueiredo. she. - Centro. Jaazeiro da NorteiCE pelo telefona tE8)35e6-1010, no hielet, da 
0000 ás 14:00 horas ou ainda pelo eanad eprOarrazeiro ceara, be Juazeiro do Norte/CE. 26 de 
abril de 2021 Uelten de Souza Cardou: -Presidente da Conassãci Pumranente de LILitaçãu 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
AVISO DE REVOGAÇÃO CONCORRÊNCIA PUBLICA INTERNACIONAL N° 2020.08.10,02. 

O President., da Conessae I•airaatiente de LeiLaceo ao Municie. do Juazeiro do Norte. Eslaila 
do Ceará no uso no suas atribuições legais. torna publico. para ronhetimenb dos interessado, 
que fica revuoado a, procedimento ricitatóno mudaerlade Concorrência ne 2020.08 10(12 
(Processo Adneetsbativo ri" 120114 2021:11 • SEAN/ERA, u QUe faz corri fundarnesito no Art 49 da 
Lei Federai ra 8 666/93. nos termos do Parecer Juridico i' 11j31/2021. de 19 de abril de 2071 
Maiores informações na sede da Comissão Permanente de Licitaçdv. sita nato) Praça Dirceu 
Figueiredo sar' • Centro, Juazeiro do Norre/C.E, peto telefone 188.'3566-1010. na bofarei de 
0300 ás 14 00 horas ou ainda pelo e-maie ceilaluazaircea goela Juazeiro do Noite/CE 26 de 
abril de 2021 Lielien de Sairia Cardoso - Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

164202162 

CARTORIO FACUNDO 
SEGUNDO OFICIO 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Estado do Ceara 
Comarca de Eusabio 

CARLOS FACUNDO FILHO 
OFICIAL DE NOTAS E REGISTRO PUBLICOS 

EDITAL 

O Otraa I do 2. orle,. de Registrado imóveis da Cc,rnarca de Eusebio/Cearà. Faz saber 
a guantes o presente rirem ou conhecimento tiverem, que cumprindo o disposto rio Cri 2h da Lei 
(1 514187, e a requerimento dotai BANCO BRADESCO S.A. inscritoraj rIO CNPJMF sob o ir 
596.317914-01 credora do contraiu ri- 0577812. Emprestinie cerni Garantia de Alienaçau 
Fiduciárra e Outras Asar ças. firmado em 27 de junho do ano de 2038, 'Monte ao 'siava' situado na 
Rua Acikai Casa:alvas Pinto. 390. casa 7. Condurnireo Tropical Residente. Guaribas. Eusébio, 
61760.000, descrito e caraclerizatio rir, matricula 4560 deste reaistro iinobilaria. Fica iairmado 
deeedoe Francisco Dantas Dainiao, brasileiro. desennieta araria., solteis. penado, da carte,,, de 

identidade CNH re.001050758/SSP-RN, inscrito no CPFINIF enh e n°596 a17.914-91 residente a 
domiciliado na Ria Evaristo Reis, 3210,0(110. 4.02A, São Joáo do Tauxie. Fortaleza-CE , a c umper as 
ohrigaç?" caiaram/is retatrvas aos enr.argos vencia.. O vaiar destes enaargas, c,ouir.anndc'enr
11 de fevereiro de 2021, corresponde a RS 5.209,66 (Cinco mil, duzentos noventa e oito reais e 
sessenta e seis centavos,. selado a atualização trametana, lures de inera e desossas de cobrança. 

lAmbant ce1 AncA1909 da. ise vencerem nesse periodo O canoro esta situado ria 
Aeenida Euaehro de Queiroz. 105. E amiba,. Ceará ande deverá sar &aluado a ourga du datato, riri 
prazo roporregavel de 11 dias contados a partir da última PublICaoka deste edital O nãe 
cumprimenta da referida obrigação garante o direto de eorisohdaçào da propriedade imóvel em 
favor do cr erice fiduciário nos termos da art 26. §.  7' da Ler 9.514/97, alterado nela Le.i 10 ',tal .04 
Eisehto -CE 27 de talho de 2021 Carlos FacendoFilho O Oficial. 

264202160 

PCE 

AVISO DE LICITAÇAO 

PROCESSO: 09.2020.00006706-6 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 026/2021 - PROCURADORIA GERAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ. OBJETO: Registro de Preços para futuras 

e eventuais aquisições de materiais, ulensilios. ferramentas e equipamentos 

para jardinagem. conforme especilicaçõeS e estimativas de quantidades 

contidas no Anexo A do Termo de Referencia em anexo visando atender as 

demandas do Ministério Público do Estado do Ceara. Acolhimento de propostaS 

no endereço www.licitacoes-e.com.br. sob número identificador 888354, até 

27/08/2021. as 091100min i horário de Brasília/DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: 

No endereço eletronico acima ou no link do Portal da Transparencia do late 

htto://www inoce.mp.br/portal-da-transparencia/lici~spntratos-e-mo 

venio/ INFORMAÇÕES ATRAVES DO E-MAL licitacaor.zJ,moce.mp.br o PELO 

TELEFONE: 10xx£15) 3488-7788. no horane das 080 ás 16h00 FortaIeZa. 10 de 

agosto de 2021. Autoridade Competente/PGJ. 

354207169 

COMISSAO DE LICITA 

Folha Nic/ Alk, 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÃO N' 2021.08.09.2. 

G Preguem) Of. al iJ Mart.t. .p...a J,aze,id iii Nene Edde0 de Ceara. nu use de WidS utrielia•arre legais, torna pagem, para conhecimanto dias 
iiaeressartos, ale estam realizando. na sede (11.6 Prefeitura. atraeés da plataforma eleeónica OIVAs hscompras com, por intermédia da Bole a de 
Llcilaç(es do Brasil r61LL). certame firdateha. na modalidade Pregão ir 2021,08,00 a. (ta, 070 eletrónico, cujo objeto it a a nuslcão de mobiliar'05 e 
equipamentos de uso hospitalar para atender as rieoessIdades da setores diversa. da Seer:Mapa Municipal cle Sa iide de Juazeere do Norte/CE 
amarrara estiecificaçaes apresentadas junte ao Edital Cunvocutúrio e acras anexos, eram abertura mareada Data u dia 30 de apresai ris 2021 a partir 
Jan 0a:00 horas O inicio de acolhimento das proposow comerciais ocorrera a partir do d'a 12 de agasto de 2021, as 0900 hrras Maiores 
informações ria sede da Comissão Permanente de Licitação, sito nate.; Praça Dirir.eu Figueiredo. s•,1" - Centro Juazeiro de tearte:CEe pele Melena 
(88)3566.1010 no liaram, de 08151 às 141C1.) horas ou anda pelo eanail cpl@auaziperee gear br Jurara. do NortelC)E, 09 de neste de 2021. 
Rainiunde Emancel Bastos cie Caldas Nev. - Pregueio Oficial de Munic,P. 

EXTRATO DE PUBLICAÇA0 - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N' 2021.08.09.1, 
0 Prece:eira °feia, do Municioio de JU37,N10 ao Nane, Estado do Ceara, n, aso de suas atribuições leaa.s roma autificg. par a canhearmenre dos 
inleressadus. que estaria realizando, ria sede da Prafeitura. atrasos da pfataferma eteifljnIC3 www [Acamares com por adamado da Brasa de 
l'reaçaes tsr BraNi iBLL). net-lama liretaterno. na merialidade Pregão ra 2021.08.09 1. do 1,po eleueireco. cian nbasto 4 a a nuisiçan der rever,. 
male0.5 Para modemizaçao do Bano:, de Aumentos r-seTtencerite ao Municiava de Juazeiro do Norte/CE através da Secretaria de Desenvoivii,ento 

e Trabalho, conforme ararecifiraçóes apresemtadas junte ai Edital Convor.ainno e ,SeS anexoe com ariertura nurcarLa para o dia 27 ria 
agoste rui 2021. a oadir das T8:00 horas O inicio de acolhimento das propostas çorne,ciais ocorrera a parti, do dia 11 de agosto de 2021 às 0900 
horas Maiores mforneaçães na sede eia Comissão Permanente de Licitação, sito ria(o) Praça Dirceu Figuairedo. - Cento. Juazeiro do Norte:CE 
pelo telefone 188)3566-1010, no horário de 08:03 às 1400 horas ou ainda peio e-mail: ciptiti)juweiro.he goe br .hiazeirn do None/CE, 39 de agosto 
ela 2021 Rainvirdo Emanarei Bastos de Caldas Nonas - Pregoeiro Oficiai do Muneapice 

AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÃO N' 2021.08.10.2. 
O Pregoe. Oficeil da Municiara de Juaarern do Norte Estado de Ceará. no uso de eurrs atribuiria:as tapas. toma peitara, para çoaneeeinento suco 
interessadas que estará realizando na sa.de da Prefeitura. através ila platalarma eletrónica eAvw becampras curo por intermedio la BoSa de 
Licaações do Brasil rBLL). certame liátatório, na modalidade Pregão n' 2021 08.10.2, do tipo alta:nanico. cujo oujeto a a aquisição de equipamentos 
hospitalares na:italianos e berts do, informarias /lesaremos are ateacirmanto das Necessidades do linsretal São Lucas, penencente a Secretaria 
Municipai de Saúde de Juazeiro do Norte/CE. conforme especificações apresentadas juntei ao Edital Convocatório e seus anexos. eorn abertura 
marcada para o dia 01 de setembro de 7021. a parta das 09 00 horas. O inicia de acolhimento das propostas comerciais owrera a pana do dia 12 
cie agosto de 2021 às 00:00 horas. Maiores informações na secki• na Comissão Permanente Ou liciteção, sito naro1 Praça Dirceu Figueiredo, she' - 
Centro. Juazeiro do Norte/CE Delo traefene 038)3566-1010, no horarie ela 08-00 as 1100 noras ou ainda pelo e-mail cpl@juazeiro.ce goela 
Juazeiro do Nor.e.,CE. 10 de agosto de 2021 Ramunde Emano& Bastos de Caldas No-es - Pregoeiro Oficial do MuNcipio. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITACAO - PREGÃO ha 2021.08.10.1. 
O Pregoeiro Oficiai dl, Marli( iplo de Juazéra do Norte. Estado da Ceará. no usa de suas atribuições legais. toma publico, para conhecimento dos 

iateresaados. que estala realizande. na sede na Prefeitura. através da plataforma efetneeica eiww blicompras.corn, par intermédio da Bolsa de 
L'citações do Bras410111. certame licitatono. na modalidade Pregão e' 2021.08 10 1, do troo eletrônico, caeo objeto é a aauieção de equipameetts. 
suprimentos de infermatra e racargas de tonner para atender neaessloadas de veiam setores da Secretaria Murecipal de Educação de. Jria-eiro do 
Norta/CE: conforme especr6cacões apresentadas 1 urito ao Edital Convocaiono , SçirS armes. com at,rtura mareada para 4, dia 31 de agosto de 
2021,a parta das 09 00 horas O infeto dc, aualurftnto das propostas comerciais ocorrerá e partir do dia 12 de agosto. de 2021. às 09:00 imas 
maieres informaçõin ria sede da Comissão Permanente de Licitaçáo. Silçj na¡G) Praça Diriwu Figueiredo. s'ii` • Cerato. Juazeiro du NumaCE. Paio 
telefnne '88)3566-1010. no horáno de 08)0 às Ia 00 horas ou ainda peto eanad cplefaluazeiro.ce.gcséter Juazeiro do Norte/CE, 10 de agasto de 
2021 Raimundu Emanuel Basica. de Caldas Neves .• Pre..00 Oficial do Municiple. 

36.1202161 

LEILÃO. DE VEICULOS.ONLINE 

QUARTA-FEIRA, 11'082021 às 10600 
91 VEICULOS. SUCATA, COLISÃO, 

ENCHENTE E FINANCIAMENTO. 

Fernando Montenegro Castelo 

JUCEC 001/1984 

Georyia de Sou. Castelo • JUCEC 24,2015 

Local do Lento: Rua Ademar Paula, 1008- Esplanada do Castelão - Fortaleza -CE 

N dos Chassis: 113163563 031375130. 00302461 10210, 530. 60002247. E5404576. 0P125J22_ 02041402 L'iG2J0894 JR104088, Jyale ,̂ a: 

E0500954. C6014584. AT093649, AG022710. E0512320, DB272101, EB027129. JP903213. ER196686. 9C426525. G0258668. 21(.10- e: a 

E9a2fsa53 00351.824. 1(0-272592 LP006616. K2001.931, EZ125074. KK230037 613241364. F7905992 B80851)67 B5873246. 6510 ii. • e 

C8067583. Ja 147050 ES974633. 80292792. 1(0184425. 04200415, JP063792 17044952. C5267219. 80209395 8Z103453. Br 153326. A637699a 

K.i,348766. 1(8201)585, DC449174. KKC47419, 66055405. EA eV23049, GP 10S I 11, 82510020. HGI50640. 313615166. N2208270. DR2184 7 

B6485355 KP660:362 98107411 CG104728. BErtros 1e. F2q73173 02036744, JP0494117. C7492331. DB003.'iel. DCD12034, LiRm, :•:•• 

9./21r4985. 190406a-1. KG220622. h T 10960a. PAP '49702. HZ 1130.14 HB211a47 11, :a1441 IS8:,81504 JPe67270. G t88357 1 . SEs I 646.")6. Ha 329ha 1 

09013290. 00124758 1.0244417 00126572 00484499, Kg398456 

CONDIÇÕES: OS BENS SERAO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM 001111 GARANTIA FICARÃO A CARGO DE ARREMATANTE A 
RETIRADA DOS BENS NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A ACATAR. DE FORMA DEFINiTIVA E IRRECORRIVEL. AS 
NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATALOGO DISTP.IBLIIDO NO LEILÃO FERNANDO MONTENEGRr• 
CASTELO - LEILOEIRO OFICIAL - JUCEC 0010954. IMAGENS MERAMENTE illiSTRATIVAS RUA ADEMAR PAULA - 1000 - ESPLANADA DO 
CASTEI.Ão FOP.TALEZA,CF. (CATALOGO, LOC.At. DE VISITAÇA0 DESCRIt; AO CoMPLETA E FOTOS Ni..
V,MA.V MON I* E NEOROi. EiLOES.com BR 

M)470, ie, 

LEILÃO DE VEICULOS. 13NLINE 
AGORA VC)A..:t• PODE COMPRAR SEU VEICULO DA SEXTA-FEIRA, 13/08/2021 ás 14h00 
MELHOR FORMA PARA O SEU NEGÓCIO COM O VEICULOS: FROTA, COLISÃO, 
CONFORTO 00 LEaLÃO ONLNE.A.CESSE: ENCHENTE E FINANCIAMENTO. 
CADASTRE-SE ODE SEU LANCE 30A SOR TE 

Local do Leila°. Rua Ademar Paula, 1000 - Esplanada do Castelão - Fortaleza -CO 
Destaques ARGO 2019/2020; LOGAN 202012021: CO 160 2019/2020 

CONDIÇÕES' OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM GUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA DÉBITOS DE IPVA, MULTAS DE 
TRANSTTO OU DE AVEREIAÇÃQD QUE POR VENTURA RECAIAM $OBRE O SEM. FICARÃO Ai:Afira° DE ARREMATANT.CORReNDO TAM8EN1 
POR SUA CONTA E RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA•SE A ACATAR. DE FORMA 
DEFINITIVA E IRRECORRIVEL AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQuisIÇAC, ESTABELECIDAS NO CATALOGO DISTRIBUIDO NO 
LEILAO (GEORGIA DE SOUZA CASTELO - jUCEC 24-2016 IMAGENS MERAMENTE iLLISTRATIvA S Rua Adernar Pada. - Esplanada ar: 
Casteiao'CO (CATALOGO. LOCAL DF. VIS:TAÇA°. DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO SITE). 

Fernando Mentem. Castelo 

JUCEC 001/1984 

Garegia de Souza Casterio • Jur_ iee 2;4 eo te 

364201164 

364202.1 /b 


